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.'UUllOl' 's,

Como determina °Aviso do Minislerio da Guerra
de '18 de Dezembro proximo passado, que creon
a Commi são de Exame da Legislacão do Exercito,
sob 11 Presidencia de Sua Alteza· O Senhor Ma
rechal de Exercito Conde d'Eu, a G.O Secção oc
cupou-se em primeiro lugar da reforma concer
nente ao nos o systema de recrulamento; e em
conformidade das di posiç,ões regulamentares de
17 de Janeiro ultimo, que nos forão dadas pelo
mesmo Augusto Principe, passa a apresentar °
resultado de seus trabalhos, precedendo-o de uma
sllccinta exposicão.

A necessidadé de uma reforma nesta parte da
Legislação Militar está reconhecida pelo Governo,
pelas Camaras Legislativa, por todos os cidadãos
flue observão ou experimonlão os etreitos do re
crutamento actual. Póde-se hoje dizer que esla
reforma é uma aspiração vercladeiram nte na
cional, como tal indicada não ó pelos profi -
ionaes, mas tambem pelos espíritos mais reflecti

dos e aulorisados das classes civis.
E, com eifeito, quarenta e rIous anuos; de ex

periencia, e de tentativas, élição assaz sufficieute,
para julgar-se com acerto dos incom;enientes de
um systema que, posto suavizado cada ,cz mai
na execução pelas providencias do rodeI' Legis
lativo e do Governo, conservou sempre, ainda mes
mo em circumstimcia: ordinarias, os seus princi
pio capilae, que COll i tem na i ençüü pura e
simple ele lllllil gl'a.I;lde parte ela populil~ão viril, e
na levas feitas de ilnprovi o, por m~io de prisão
nas rua, entre os c.l,dudãos que' ficão fora (1a
flllellas num ros\!:s Q'xcepçôcs.
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. Tal s}stemn ele l'U01'utamento é o me 'mo tlll(}
outras nações teem adoptado na infancia de ua
organisação militar, quando a natural repugnancia
do povo ao serviço das armas não pódo er de
outro modo vencida; ou em circum taneia' ox
traordinarias, quando a urgencia da salvação pu
blica não comporta a demora e as regras maís
equitativas e tutelares dos· tempo normaes.

O presente estado de nossa civilisação, por '111,
as Leis organicas elo Exercito e da Armaela, que
teem melhorado sensivelme::lle a' sorte de nossos
soldados e marinheiros, e cujo espiri to IrOm(;lt
proximas e succ.essiVilS reformas, no que a Le
gíslação antiga apresenta ainda de nnachronico
ou deficiente, maximc na parte penal e do pro
cesso militar, parecem dar-nos segurança de 'lue
é chegado o tempo de reduzir a eIfeito aCIllel]e tüo
desejado aperfeicoamento,

Mas, não obstúnte a longa pratica da onlel.H
de cou as actual, o 6 llesejo uni versaI da' elas es
civis e militares, o projecto de cujo estudo fomos
encarrCot dos é um uos problemas. admiuistra
tivos de mais complicada solução.

Uma lei de recrutamento, como diz Joffl'cs, toca
os interesso" mais caros das familia -, e é a ba 'e
fundamenlul ela Forra Publica. Ena deve con
ciliar o interesses párticulares la população com
os do Estado. A luta eutre estes <.lous elemento
e viva e permanente I mus de sua conciliação
depende D. boa composição elo Exercito e da Ar
mada, assim COLlIO a paz ü tranquillidadc das
familias,

A ditllculclade é grande em todos os paize.,
mesmo naquelles onde a poplllac.:ão é mais pro
pensa á Yiela militar, por sua iml01e, lradic,:ões
e -costumes. E' assim que entre as Potencias mi
litares da Europa a renovacão aUllual de seus
grandes Exercitos permanentes exige continuos
esforços e con tante observação da parle elos Po
deres Puuli os.

,'o a respeito <.lu Fran~.[J, ,por excmplo, dizia o
deputadu F-i Ú:I1, cm re1uLorio ulwlog( no n088o.,



que a llIol;iduue Fri.\nceza rc isLiü no sel'Yj(~ú mi
lilar, não por uma repulsão ab olula, mas pelo
do 'ejo do prover ao seu futuro; no Era iI p~d~- e
tambem reconhecer e confessar, em depnmlr o
caracter nacional, que os Brasileiros, so são. ca
pazes de grandes proras de civismo, como o
allestão os briosos vaI untaria da guerra actual,
em circumslancia. ordinarias preferem a vida
civil ú da armas; e para e la preferencia ell
l;ontrão razõe cspeciae no benigno temperamenlo
ele nosso clima, na e 'cassez de braços para o~

trabalho da industria, e na faeil sub i tencia que
orrerecem 11 riqueza natural ele no o .010 e a
ubcrdad de nosso campos.

O rnallogro de tanta. lenlatiras alú hojo fcitas,
para 1'oso1\er-so a questilo que ora no.-· occupa,
revela bem a. ua dillil;uldadc. Recordando-ll, n
Secrão leva em vista não só indicar o elemenlos
llacIonao ele que servio- e para o seu trabalho,
mas ainda render homenagem ú illu trLl~5.o e pa
trioti mo do autor s desses pro,iectos, os quaes,
'e não allingírão o seu ponto de mira appl'O
ximál'uo-se delle mais ou meno, e c\erramárão
luz sobre as uaves mais controversa, concorrendo
dcsl'arte para formar o tranquilli ar a opinião do'
militares e dos e tüc1istas que mai tecm pensado
::lobre a materia.

1 ao menos de nove são os projo ·to de lUO ôl
Secção tem conhecimento, iniciado na Cumara
rlos Deputados, ou apresentados por seus autores
li. dita Camara, que, como sabei, tem pela Cons
lituição do Imperio o direito exc1usiro de ini
ciativa nas leis concernentes ao nosso importante
ü 'sumpto:

1.° Um J.>rojecto de 118~8, que faz parte da 01'
denanca do Exercito organisadu pelo Sr. Ra 
mundo José da Cunha l\laltos.

2.° Outro de 1S:H, contido na On]enanru Geral
rlo Exercito propo ta pelo Sr, José Joaqüim Ma
chado de Oliveira.

3.° O de '1839, que, como os precedente., cons
tilue lima ela' 'ee(~õ 'S da Ord 'Ilançn Militar, de
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que são autores os Srs. Manoel Ja Fon er,a Lima e
Silva, hoje Barão de Suruby, João l)aulo dos Santos
Barreto e Antonio Rodrigues Gabriel de Castro.

4.· Prejecto de lei n. 24· de 1845, assignado
pelQs Srs. João Paulo dos Santos Barreto, Paulo
Barbosa da Silva e Jucintho Carvalho de l'flen
.donça, quando membros da Commissão de Ma
rinha e Guerra da Cumara. dos Deputados.

5." Projecto de Lei n.O 119 de 11845 que se
intitula - Da creação de uma Força de Reserva-,
de que são Rssignatarios os mesmos Srs. Santos
Barreto, Paula Barbosa e Carvalho de Mendonça.

6.· l)rojeelo de Lei TI.O 160 de 1830, iniciado
pelo Sr. João Antonio de Miranda.

7.° Projecto de Lei n.O 1106 de '1858, assignado
pelos Srs. Innoceneio Yelloso Pederneira, Josó
Joaquim de Lima e Silva Sobrinho e José Joa
quim Rodrigues topes, membros da Commissão
de Marinha e Guerra da Cumara dos Deputados.

8.° Projecto organisado e oiferecido em 1863
á consideração do Poder Legislalivo, pelo Sr.
Desembargador José Antonio de Magalhães Castro,
então Auditor de Guerra da Côrte.

9.° Finalmente, o Projecto de Lei apresentfido
em Abril do corrente anno pelo Sr. Deputado
João Silveira de Souza.

A Secção apenas notará aqui os pontos capilaes
dos projectos que acaba de mencionar, e que
examinou attentamente anles e depois do seu tra
balho: e nesta ligeira analyse, por amor da bre
vidade e da filiação nalural das idéas, prescindirá
da ordem cbronologica elos mesmos projectos,
para bem consideraI-os no ponto de vista de sua
semelhança ou diversidade. .

Destes projectos só dous lomúrúo por base o
systema actual de leva forçada: o de '1850, pro
posto pelo Sr. João Antonio de Miranda; e o de
1863, elaborado pelo Sr. Desembargador José
Antonio de Magalhães Caslro.

O segundo não se propoz senão a melhorar o
processo dos Regulamentos vigentes, altenuando o
flaor destes, c cerceando os abusos de sua pratica.
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o primeiro parece ter sido ditilado pela con
"ic(~üo da improficuidade de qualquer outro meio
de recrutamento. Marcava um prazo para apre
entação de volunlarios, e se estes não compa

recessem cm numero bastante, autorisava a leva
forçada pelo modo actual.

Ambos procurárão crear novos incentivos para
o alistamentos voluntarios, offerecendo certas
'vantagens militares e civis ás praças de pret do
Ex.ercito e da Armada.

Os demais projectos, desde o de 1828, uban
donárão o recrutamento por meio da prisã0 nas
ruas, excepto pura os remissos; e acloptúrão como
regra a qualificação prévia e a designação por
meio da sorte. Varião, porém, no processo destas
duas operaçõe , bem como no tocante as isencões
e ú ba e de fixação do contingentes Provinciae .

O. projectos ele '\828, 1831 e 1839, que apenas
50 difl'erenrão entre i, incumbem o alistamento
e o orteio· aos Juizes de Paz, e ás Camaras l\1u
lIicipaes. Incluem em ambas as operações os in
dividuos de '18 a 30 ou 35 annos ele ieladé, admit
Li nelo as isencões estabelecidas pelas ln truccões
de ,10 de Julfl0 de 1822. Exigem um arrolaménto
geral da população, e proporcionão a esta a dis
tribuição do contingente total pelas Provincias,
Municipios e Parochias.

Os ele 184·5, n .OS 24 e t 19, seguem tambem o
systema da qualificação prévia c do sorteamento.

O primeiro cornmette este duplo processo aos
J 11 izes de Paz, Curoaras l\Iunicipaes e Officiaes da
Guarda Nacional.

O segundo faz ahi intervir, além dos Juizes de
I'az e Camaras Municipaes, alguns Eleitores, e os
OfTiciaes da Força de Heserva, que elle organi a
por Pnrochias e Municipios, e cujo alistamento
serve de base para os sorteios annuaes.
. As isenções do projecto n.O 24 são as que hoje

vlgorão.
O projeelo n. o H 9, respeitando estas isenções,

inicia pela primeira vez entre nós n idéa de uma
conLribuição pecuniaria, a que ficarião ujeito
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os que [oss m dispensados do serviço p ~~()ul,

não por impossibilidade physica, mas em att nçflO
ao sen estado civil ou profi süo.

Este ultimo projecto di tingue-se ainda do an
teriores pela base já apontada da creução de uma
Força de Re3erva, composta de todos os cidadão.
recrutaveis; idéa até certo ponto semelhante a
da Landwehr Pru siana.

Pelo projecto de 11858, o alistamento dos cida
dãos recl'utaveis fica a cargo dos Juizes de Paz,
Parachos, Juizes Municipae, .Juizes de Direilo,
Vereadores e Eleitores, os quaes con tiluem_Con
celhos de Municipios e de Comurca .

Parece adoptaL' a designacão por sorteio, ma
não é expJicito, deixalllI0 so1)re este ponto pleno
arbítrio aos Regulamentos do Croyerno.

Acontribuição militar, já iniciada pelo egundo
projecto de 184!i, é por este tambem adoptada,
e recahe sobre todos os individuos que po são
prestar o serviço pessoal e delle se queirão isentar.

As isencões absolutas são limitadas a cinco
clas os pai, este projecto de 11808; e a contri
buição pecuniaria, proporcionada á fortuna dos
ali tados, ó por isso graduada cm tres tans aLI
cotas (maxima, media e minima), cujos algarismos
elle não fixa, e sim deixa ús Leis ·unnuas.

De todos os referido projectos os que admit
tem, corno o de 1tl58, o sorteamento., estabelecem
os limites de idade dos individuos rct:rutaveis,
e comprehendem em cadél operação an.nual todos
os inscriptos não de:;ignados anteriormente. O
de ,1858 differe dos precedentes neste ponto; não
sujeita ao sorteio annnal senão os individuas qu
completão a idade de 18 annos depois do último
arrolamento.

Resta-nos fallar do projecto recentemente ini
ciado por um dos illu trados membro <.la ·Ca
mara temporaria.

O complexo de suas disposições não se circums
creve á materia do recrutamento propriamente
dita; toca em pontos de organisação do Exercito,
e ahranrrc taml1cm o recrlltalTI nto ria ArmarIa.
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Pelo que re 'p"'ita no recrutamento do Exercito,
adopta a designaçuo annual pelo surteio.

O ali tamento é feito por Juntas Municipae'
e de Comarcas, pre idida5 aquella por Juizes
l\lunicipues, e e t pelos Juize de Direito.

O sorteamento competea outros Concelhos, pre
sidido" nas capitaes das Provincia , pelos De
legados do Go erno Imperial, e na Corte pelo
Ministro da Guerra. 05 demai membro deste
Concelhos são os Communellilltes ele Arma..:. ou
() Commandantcs Superiores da Guarda. acio
nal, os Juizc de Direito, os Presidentes das Ca
mara Muni ipaes e os Promotores.

O sorteàm~t1lo annuul GomprelJcndc todos os
111i tados de 18 a 35 anDO", com e:cepção uni
amente dos que 110uvcrern sido designados na

operações anteriores.
A isenções são as mesma que pre cre,e a

Legislação actu'll, permitLil1do-sc ao Goyerno me
lhoraI-as como julgar mais oIlVeniente.

E~tabelece a contribuieJo militar, limitada ao
ma.ximo de GOO$ 00, e proporciouada á irnpor
taneia dos impostos que pagarem os cidadão
isentos do el'viço pessoal do Exercito, se forem
contribuintes de impo. los directo, ou ao eus
vencimentos, se forem Empregado publico .

Contém e. te projecto. como 05 anteriores, \'u
rias medida tendentes a tornar n serviro militar
mais uLlractivo pRra RS clu::.ses que pôdem abi
~ncontl'ilr Gil a s:1li [urüo de uma inclinac-o na
~Llral, ou um emprego lionruso e de facil accesso.

Ou'anto aos prazos de serviço, varião os di rer
'Sos projectos a que nos temos referido.

Segundo elles, os voiuntarios e o desigillldos
devem permanecer nas fileiras 2, 3, 4, t> OlJ ()
anno ; os obrigados, 8 ou 10 anno .

Todo os projectos, i cxcep~ão dos ele 4850 c
~ 8ts8, admittem a nbslituiçl\o pessoal.

Os de 1858 e 4866 üutorisüo expres amente a
pratica actual do ali lamento indiYidual de es
trangeiros, como yoluntarios c na conc1i~.fio de
J1rn.~ns de pr t.
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A Secção colligio e examinou iguulmente toun
a Legislação em vigor a respeito elo recrutamen/'o
do Exercito, desele a providencias anteriore ás
Insl.ruccões de '10 de Julho de 11822) que ainda
hoje régem .
. Esta tegislnção, porÓlll, assentillltlo sohre a bnse
(lo systemn actual, só póde sel' con. ilHada com
nlgurna utilidade no que respeita a ll1eclilhs re
gulamentares de qualquer Lei con emente fl ma
teria ele que se trata.

E, pois, tendo a Secção .iú inllicn(]o os ponto:--.
fundamentaes dos projectos que precellêrào no
actual, só lhe cumpre agora dOl' uma ü.l<\a geral. r.
motivada, do systema qlle formulou LI pois ele
accurado estudo.

O desejo do Governo, c da populi1(;iio em ge
ral, é substituir ao processo de recrutamento se
guido desele a nossa Independencia oul1'O menos
desigual e menos Yiolento.

A desigualdade do antigo sy tema llel'ira das
isenções numerosas que forü0 estnhelecidas pelns
Instrucções de ,10 de JulhO de 1822.

A violencin est;'l no pl'Oprio meio empl'egado
para chamar os recrutuveis ao serviço militar,
sem prévia qualil1cação, e capturando-os nns
praças e ruas, onde e qllilndo são encontrf,lc1os.

No melhoramento destes oous pontos capitaes
cifra-se toda a reforma que projectamos.

])n.~ JSCIlf.{íC.~.

A Constitllicão nrasileira, como todo o Dil'eito
Publico moLleÍ'oo, consagra, em relação no sen iço
(lo Exercito e da Armada, a maior igualdade
possivel.

« Todos os nrasileiros, diz ena em sel! al't.
·1 H>, são obrigados a pegar cm armas, para
slIstentar a inclependencia e integridade do Im
perio, e defenuel-o dos seus inimigos extemos
ou internos. »

O principio ele um exercito e ue lima esqua
dril pcrmnn ntos aeltn-so tflmhem ronsngrnclo na
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J.ei FuuJullleutul (Ad. HG): (( Ell1quallto ü A 
sembléü Geral uão designar a Força militar per
manente de mar e terra, subsistirú a ·que então
houver, até que pela mesma A sembléa seji} alte
rada para mais ou para menos. » O mesmo
principio apparece no ~ 11 do Arl. 113, onde
se trata da 1ixi!ção annual das for~as ordinarias
c extraordinarias.

A igualdade ab oluta nào é o pen amento do
preceito constitucional. ·r tio só neste Ci! o, mas
cm quasi lodas as relaçãe' sociaes, o niyela
mento ab OllltO é um impossivel, senão uma
iuieruidade.

Ha iseu<:óe naturaes de rigorosa justiçu. Ou
Lt'Us súo acon elhadas pela diversidade das vo
caç:ôes, pelo bcm-e tdr Jas familias, e pelas
nece siduc1c sociac que e prendem ú aelmi
nistra~ão da ja tiça, à instrucçúo publica, ao
progrc so morul e materiul da Nação em todos
us sentidos. Ate a exislencia e gloria da propriu
Força Militar permanente reclamão que tacs ex·
cepções sejão ullendidas.

Nüo sendo, porém, as iseuções LIa segunda
ela' irnpo ta. pelu natureza, e por outro lado
resultando dellas, a par do interesse publico,
Ullla vantagem individual, e maior contingencia,
seni'io eiTcctivo 11(;cre cimo ele onu, para os ci
dadãos que prestilo o serviço militar, é justo que
ulla scjão de alguma sorte compeILada .

A Secçúo, pOI'lan to, restringiudo o numero das
isen~ões absolutas, adoptou ao mesmo tempo o
principio ela c.ontribui<;uo pccuniaria; não com ()
caracter de impo Lo, que é u idea de alguns do::;
projectos anteriores, ma::; como compensação do
OIlUS dispensado, compensação em proveito du
Exercito e com especialidade das suas prar,us
de pret, ohr9 flucm rucahe principalmente' u
dito OBUS.

A idca de Uul imposto militar, que, omo lal,
devera scr proporcionado, em couforlllidadc do
A.rt. 170, § 'l;j, da Constituição, além da diOi-
'uldilll do laL\r;ílltlcnl J, in!lCl"Clll' ÚS ulllri-



·nul.,:õe di!' "'ln' . proporcionar,', prende-o c 11
todo o y:-lema lribulario em vigo]', que cum
priria ter em vista para qne n nova imposirJl.o
IlUO {'os c vex.atoria 'o

Nua foi, por6m, esla a unica razão que nos fez
apartar-nos drt iniciativa cle nossos predeces
sores, aliás tão habilmente sustentada por Joffres
no seus - Estudos sobre o recrutamenlo. - Ou
vidamos da justiça de um imposlo fIne, lendo por
causa o sirviço mililar, a que li Lei Funda
menlal obriga igualmenle todos os Brasileiros,
se torna se variavel no seu quant'ltm, segundo
os haveres das pessoas i entas daquella obri
gação commnm o

Pelo projecto da Secção, afóra as poucas isen
ções absolnlas, que por si mesmas se juslifleão
(Arl. 9. o), não ha senão cidadiios sujeitos ao
serviço pessoal do Ex.erciLo, ou isenlos deste eleveI'
pela substiluição ue oulro equivulenle, e igua1
para lodos.

Este subo tiluto do serviço p"ssoal e uma C011
tribuiçi"io fix.ada nIlnualmcntr, e só npplic,rrel
aos premios, melhol'i.IITlento dos ~oldos e ú edu
cação do filhos da praça de prelo (Arls. 30°
ü 26. )

Por este modo, sem prejudicar as profissões
ciYi , que, assim como as mililares, são indis
pensaveis usociedade, e sem erear impo. Lo que
possa tornar-se desi cf ual e vexilLorio, offerece-se
um meio fucíl e suüve, para que as classes hoje
isenla , e ílue nilo coulinuüo a sêl-o iguulmente
pelo novo projeclo, se eximão do serviço militar,
se o quizerem. .

E o onus pecuniario que se lhes e. ige, convem
repelir ainda uma vez, por uma iSiJIlÇÜO que nüo
é de rigoroso direito, será applicado exclusiva
mente a algumas das de pezas mais necessurias
e ulei$ do Exercilo, isto Ó, aos premios e :venci
mentos dos soldados, e á educaç.üo de seus filhos..

Em regra a Srcção não admílle a subslituição
pessooü; porque os suhstitutos são muitas veze o
m recuaria, ílHU nüo podem inspirar conua!H2ü,
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como o <1emon lrn a P:tlll!'1'[ica eríll1ifllll <1u 0,\0l'
ci lo F1'aocez, onde es. ü medida já foi abolida,
e como o domonstraria a do Exercito Brasileiro,
se ella não fosse'muda a es, e rl'speito. Ac.lmitle,
porém, a subo tituiçilo pessoal nos casos eXl: pcio
nae do Art. 3,°, § 3.°, por irmiio, pr'irno-irrnão,
tio, sobrioho ou cunhado. Concebe-se bem que
taes substitui.ões quasi sempre lerão por causa
o legitimo interesse das famili;ls, e não motivo
meno nobres.

Do Chamamento ao scnif-o miliWr.

Como reconhecêrão os autores do llrojectos
acima citado, de'"de que se pretenda evitar a
levll. de r l'lllas por meio do cODslrclDO"imenlo
physico, por outro lermos, uma "ez que se queira
abdDdonür o praces o actual, que um illn lre mi
litar, ele saudosa. memoria, qualificou de caçada
hnmana, nilo ha enfio um de dous meios a es
colher: o da capitularão ou contracto "oluntario,
e o chamamento por meio da sorte, medianle uma
qualificaçào prévia.

:\. e:perienciü tem demonstrado que, em ci1'
cumstau 'ias ordinarias, os conlraclo' de yolunta
rio poucos :oIdados diio ao Exercito, e que, por
tanto, cm de rrezareste rccurso, éfol'{:osoadoplar
algum outro.

O '11í tamento dos cidac1iios recrutnvcis sem a
designação por ,.ia do sorlcio, seria o mero arbí
trio da autoridade; arbítrio adio o esu ceplivel de
lmmenSllS jnjlJstiças, por mais rcgl';lS que se e ta
helecessem parn pl'eYenil-as, e por melhores que
fos em as illten~õe dos cxeeutorcs.

A qualificar;ão prévia, feita ob garantia tale
lares dos direito individuae e do do E tado, se
guida do chamamento por meio da sorte, é o sy le
ma. moderno de recrutamento, em França, e em
oulros paize onde [\ jiberdule e a igualdade cíYil
aellão-se melhor csta!J 'lccidus.

E' lJl1111em c<:tc o procc"o adOplado I ela. ecção;
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. lHaS o llO.'SU plano diÚ'ere nóLuvclmcJJte dos anLe
riores, na fórma o na essencia.

Os projeclos Brasileiros q lIe rocebêrilo esla
innovaçeio, oxccplllado o de '11508, inclnem no sor
teamento annual todo. O' alistados; isLo é, não
só os recentemente inscripto ,mas ainda os quo
escapárão á desig.fla~ão dos orteio anteriores.
Segundo elles, portanto, toda a popula~ão viril
fica sujeita á coolingencia do recrutamento até
attingir o maximo da idade dos recruLaveis (30
ou 33 annos.)

E' uma incerLeza inquietadora para as fumilias,
e muiLo prejudicial ás indusLrias do paiz.

A Secçào seguio o s)'stema Francez, com a rno
Jificaçâo que nos as circum tancias acon elhão.

Onovo projeeto comprehende, nu~ operaçóe' do
primeiro illistam"ulo e sorteio, o cidildão idoneo'
de .J7 a 36 anoos de idade, adOlitlinc.1o, porém,
ne 'te caso toda a' insensões Llu Legislação vigellte.

Do segundo alistamento e sorleio ~m diante, silo
comprelLendidos sórnenLe os que cornplelão a idade
ue '17 anno durante o ultimo periodo; isto'. os
mancehos de 'IH annos incompletos, e alúrn do'tes
os individuas que deixarão de ser in criptas IlOS
alistamentos anteriores, urna vez que nüo teoltüu
jú aLLingido a idade de :fj nnnos.

Aregra, porLanLo, seguflúo o pl'Oje.cLo (la Sr.cção,
é que a sorte do serviço da armas recalliní. soure
os mo('.os maiores de ,17 nnuos.

Aquélla idade é o minimo de toclos o projectos,
e da Legislação actual. Com e.ffeiLo, nesta estação
da vida já se póde Ler adquirido mais <.lo que
a insLrucr;ilo cOlIlmulll, e ató estar iniciado eIll
alguma profissão civil, para a qual se Lorno ao
findar o prazo do s31'viço mi.lilal'.

Mas ofI'erecerá a i udicuda classe viveiro uficicnte
pura o numero <lerecrula' que o ExerciLo pedirá
anoualmenLe? Só a e LaLisLica póde responder J.
e~ta questão, e esse importante ramo da publica
nd minislrucão ealá ainda mII ilo atrazado enlre nós.

Na falta ê1e uma lahoa da população TIra, ilciru,
cn':llIO' (111 I sem recei, de gnllcl' erro, pélllc-::;'
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tomar por ta. c a relaç[(o achada em França enlrn
os JllO~OS d 20 annos, que são o sujeitos ulli
~o sorteio annual, e a poplllacão total. Esta re-
la<:<1o ' a de iJ para 100. .

~llppondo que toda [l popula~iio liuc do Im
p rio aJo excecla a 5 milhõe' ele habitante, o
que é ficar a qnem do alga.rismo mais proyüvel.
teremos 50.000 para a parte rccrutavel, da qual
podem ahir, sem vexame publico, 4- íl Gmil man
e bos annl1ulmente para preencherem as fileira.
do Exercito.

1I1n' notar-se-ha quc, no primeiro anno da exe
cução (la nov'a L i, ti Sec~{\O in lue no ali tamento
c sorteio toda i lad s rle 18 a 3,' annos.

Em primeiro lugar ob'ervaremos que aquella
maior compreben 5.0 uo sorteio nâo aHera o estado
actual cio povo Bra ileiro quanto ao recrutamento
militar, vi to qne nessa primeira operação são
guardada as numero as isen~õc qu a Legis-
Jaçilo Yig ote prescreve. .

Em sc"'onclo lllgar ponderaremos qnc maIS de
uma razão milita para es. a ex 'epçào ao novo prin
cipio que se quer cstabr.le er.

O primeiro alistamento nilo pode inspirar ba,
tante confianl;n, alrazados como nos achamos em
matcria tle estátistica ; pelo qne é prudente alaram'
o Cil'('.lIlo elo. recrutnveis, a Um ele que a tran. i('\io
cio antigo para (\ novo sy tema s fuça em traf!.
torno da. organisação c srrviço do Exercito.

'Por oulro lado, repartindo-se actualmenle o
onns do rccrutamenlo entre todas as cla .e de ele
1]8 nt6 35 annos de idade, e pa ando a recnhir
sómente sobre n cle 18 annos, releva dar algum
tempo para que as familias se preparem para.
esta l1ludanca.

E' ontrosim de equidade que aquella parle da
população que e til hoje sujeita ao recrutamenlo,
o que pelo projecto I1cará isenta sómente em razão
ele sua idade, concorra, a querer gozar de de logo
da isenção do serviço pessoal, para a caixa da Dola
~ilo dos futuros l' crutas, pagando a conlribuiçiio
pecnniaria CJIlC o mcsmo projerto cstill1rlrr·C'.
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Aqui deve fi Selj:üo nolar as di 'ponsas que os
Arts. H>.O o ,16.· concedem, sempre 0.0 intuito de
conciliar o interesse particular das famili' com
o ele toda a sociedade Bra iloira. Excepto o ca o
de guerra, em <lue se deixa no arbitrio do Go
Yerno tornar 011 não eífectiva esla dispensa, se dous
irmãos forem ao me 'mo tempo clcsignnclos pela
sorle pura o contingenle u.nnuul, s6 um delles

. será obrigado a servir. E' igualm.onle dispensado
oquejá llver dous irmãos n:!' lllcirãs do Excr ilo.

DCL Fo/'ma do Alistamento e elo Sorteio.

o Glislümonlo se divide cm dllus operações,
das qUilOS a primeira 6 incumbilh a Con olhos
parochiaes, e a segunda a ConcolllOs que se
reunem nas capitaes das Provi ncia. , c na Côrte.

Os primeiros, ou Concelhos ele Ali 'lumenlo, ão
compostos dos Juizes de Paz do '1.° arwo, como
Presidentes, dos Subdelegados de Policia, e do
Ofticiaes da Guarda Nacional nomeados pelo Go
verno.

Os segundos, Oll Concelhos de Revisão, com
põem-se dos Presidentes das Pl'ovinljia , ou das
pessoas que estes llomcarem pura sub 'liluil-o',
dos Chefes de Policia, dos CommanclllnLes de
Armas, ou dos Commllndantes Superiores da.
Guarda Nacional das Cllpitaes, e dos Juizes .fu
niej paes respectivos.

Na Côrle a presidCDcia do Concelho de Re
visão cabe a um Oillcial General do Exercilo
escolhido pelo Minislro da Guerra.

Os Concelhos de Alistamento delibcrão sobre as
isenções do Arl. 2.°, pelo conl1ecimenlo pecnliar
que leem da populaç.ão local, e á visla elas
allegações dos inleressados, dos pareceres dos
peritos desjgnados pelo Governo, e das informa
ções que lhes devem prestar outros funccionurios
do mesmo dislrlcto.

As deliberações dos Concelhos de Revisão, para
os qllnes lodo ri<1ac1flo pôde rceorrer (lOS Con-
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c\'lhos parochiaes, só compelem aos Prc idenles
das Provincias, e ao Offieial General que presidir
() da Côrte.

Destas decisões ha ainda recurso, com effeito
devolutivo s6mente, para o Minist.ro da Guerra.

A par destas garantias ha toda a publicidade
passiveI no processo do alistamento e sorteio.

A operação do sorteio é feita pelos mesmos
C@ncelhos parochiaes, depois de revista -a ins
cripção dos cidadã.os recrutaveis pelos Concelhos
centraes; e com assistencia dos inscriptos, ou
de quem legitimamente os representar, cada um
dos quaes é chamado a tirar por si me 'mo o
numero em que deve S€r -eol1ocado no alistamento
ela Parochia respectiva.

Os primeiros Concelhos reunem-se no primeiro
de Julho de cada auno, e devem concluir QS
seus trabalhos dentro em dous meros.

A relaniã.o dos segundos Concelhos tem lugar
no primeiro dia util de Novembro, e as se ões
não podem estender-se além do mez seguinte.

No decurso do primeiro semestre do anno
militar immediato ao de cada alistamento. con
forme o tiverem disposto os Regulamentos e
Ordens do Governo, -os designados devem achar-se
D::lS Depositos de Recrutas, ou nos Corpos a que
forem destinados.

Nos projeclos que a Secção con"ultou, os pro
cessos do alistamento e do sorteio são analogos,
mas com estas notaveis differenças: os numeros
do sorteio não são tirados pelos proprios in
teressadi)s~ e na eomposição dos Concelhos não
se attendeu bem á necess~dade de dar, conjuncta
mente com as garantias protectoras dos direitos
dos cidadãos, a que deve ter o Governo, res
ponsavel pela ordem publica, e pela effici"€ncia
-do recrutamento militar.

O Poder Executivo, a quem incumbe a con
servação do Exercito e da Armada, bem como o
commando e emprego de toda a Força Publica, não
póde deixar de exercer acção directa e efficaz
sobre taes Concelhos, de cujo zelo e ju liça de-

;3
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penderá o preenchimento, sem vexame ela popu
lação, da força decretada pelo Poder Legislativo.

Dos Pm::os de scrvífO.

Os prazos curtos, como pretendem alguns, fa
cililão a acquisi~âo de voluntarios, mas esta uti
lidade não deve ser apreciada sem relação com
a disciplina, instrucção, efficiencia e economia
do Exercito.

Os prazQs muito curtos de pedem os soldados
quando eUes começão a merecer o titulo de ve
teranos; e sujeiLão a Atlmi.nistração Militar a
maiores despezas, e a maior trabalho, com o
chamamento de novos recrutas.

O primeiro Capitão do nosso seculo, discor
rendo um dia em Santa Helena sobre a sua vida
politica e militar, disse que-com urna farda, uma
espingarda e alguns dias de exercicio, transfor
ma-se um artista ou camponez em soldado.- I to
dizia Napoleão para mostrar II diffcrenca (entre
o soldado e o marinheiro, mas a sua pTóposiçiío
não é uma verdade pratica, senão quando o pa
triotismo exige que um povo inteiro se levante
con Lra os seus aggressores.

Não é esta a regra normal da composicão de
um bom exercito. •

Na Russia o soldado é ligado ao serviço du
ranle vinte annos; na Austria dez annos; em
França, sete annos; na Inglaterra, dez a doze
annos; na Ilalia, oilo a onze annos; e na Prussia
rlezaseis annos; modificando-'e esses prazos, em
alguns dos düos paizes, segundo as armas, ou
em virtude de licenças, on pela pa sagem para
fiS forças de reserva.

A Secção entendeu que não devia)nnovar sobre
este ponlo. Adoptou o prazo de seis annos, para
os voluntarios, e os designados pelo sorteio, que
se não evadirem ao seu dever; e o de J?ove anDaS
para os obrigados.

Estes prazos forão tambem admiUidos em alguns
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dos projectos anteriores, e teem em seu favor a
nos a pratica de muitos annos.

Prazos mai curtos só os admittio a Seccão em
ca os excepcionaes, a saber: em tempo de g"uerra ;
ou para os veteranos que queirão continuar no
erviço depois de findo o tempo de sua primeira

praça. No primeiro caso ascircumstancias exlraor
dinarias de uma guerra, e no segundo a razão
de que taes voluntarios são soldados feitos, que
já existem sob as bandeiras do Exercito, explicão
e justiücão essa excepção ou regra especial.

Ainda aqui a Secção não fez senão conservar
o que ha de bom na Legislação vigente, com o
additamento do final do Art. 23.°, que permiHe
um iuterval10 de seis mezes eutre dous alista-
mentos consecutivos, "

O presente projecto admilte tambem o alista
mento individual de estrangeiros, em condições
analogas ás dos Brasileiros, e com limitação quanto
ao seu numer:o em cada Corpo, limita~,ão menor
do que a actual, que é de um terço.

O limite de melade que a Secção prefere quasi
nunca será attingido, como o não tem sido o de
um terco, e offerece a vantagem de não coarctar
tanto a· au toridãde militar no emprego dos re
crutas dessa origem.

Disposifões Geraes.

Este capitulo do projecto da Secção tom por
objecto completar os anteriores, no que respeita
ao apreço moral e á remuneração do servico mi
litar, bem como á fiel e mais solicita exécução
do novo systema de recrutamento.

Nada mais justo do que dar preferencia, emalgu
mas classes de empregos civis, aos que pagárão pes
soalmente o tributo militar. ALegislação antiga e
modernajá consagra este principio em certos casos.

O grande interesse da colonisação parece igual
mente justificar li regra que se estabelecp ti bem
da naturalísação do estrangeiro ali tado nas fi
leiras do Exercito.
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A Secção apenas comminou alguma ml1Has1

já para compellir os cidadãos a não se esquivarem
do alistamento parochial, e a obedecerem á desig
nação do sorteio; já para prevenir (aUa de zelo,
ou parcialidade, da parte dos Concelhos encar
regados das operações do recrutamento ..

Deixou-se de acautelar neste projecto os ga o.
.de substitoições fraudulentas, de mutilações vo
lunlarias, e de outros meios deshonestos, a que
alguns individuos recrutaveis podem recorrer
para furtar-se ao seu dever.

Entendeu-se que ao Codigo Penal Militar cabe
prever e punir taes crimes, de que já ha exemplos
entre nós, como em outros paizes.

O Art. 30.0 prevê o caso de que, em circums
tancias supremas, não seja praticavel o processo'
que ora se prescreve. Nessa hypothese excepcional
e rara, autorisa-se a leva forçada pelos meios
actuaes, mas com todas as isenções que hoje vi
gorão, e com a regularidade' que permittirem os
alistamentos dos annos anteriores.

Eis em resumo (} trabalho que 11 ô.a Secção sub
mette á apreciação e emenda da illustrada Com
missão de exame da Legislação. do Exercito.

Não é elle um projecto de Leí regulamentar do
recrutamento; mas s6mente os principios legaes;
sob os quaes devem ser formulados os Regula
mentos do Governo, que assim ficará com a fa
culdade necessaria para ir modificando a execucão
da Lei, segundo li experiencia e as circumstanclas
do paiz o forem ensinando e exigindo, em ma
teria por sua natureza tão difficil e complicada.

Por ultimo a Seccão deve dar-vos testemunho
da valiosa cooperáção que recebeu do Sr. Ma
rechal Polydoro da Fonseca Quintanilha Jordão,
um de seus primitivos membros, até que as ne
cessidades da guerra o afastárão d'entre nós,
sendo por isso substituido pelo illustrado Sr. Dr~
Tllomaz Alves Junior, que tomou parte nas ul
timas conferencias e ag~igl1a o presente parecer.

---



PROJECTO

DE

LEI DE RECRLTA~IEiY.rO.

r.APITULO L

DOS CID.illÃOS RECRUTAYEIS, E DAS ISENÇÕES.

Art. 1. o Todos os Cidadãos Brasileiros maio
res de 17 e menores de 31> anno de idade,
salvas as isenções declaróldas na presente Lei,
são obrigados ao serviço militar do Exercito.

Art. 2. o São isentos do recrutamento do Exer
cito, ainda que cstejão comprchendidos entre as
idades exigidas no art. 1. o:

§ 1. o Os que tiverem defeito physico, ou en
fermidade, que os inhabilite para todo e qualquer
serviço militar.

§ 2. o Os Estudantes matriculauos nas Facul
dades e outros Estabelecimentos publicos de en
s.ino superior, nacionaes ou estrangeiros, se forem
menores de 25 annos.

§ 3. o Os Ecclesiaslicos de Ordens Sacras, e os
Ministros de oulras Religiões.

§ 4-. o O Irmão de orphãas donzellas, ou de
orphãos menores de 17 annos, que os alimentar
e educar.

§ 5. 0 O Filho unico que viver em companhia
de sua mài Yiuva, ou de pai çlecrepito 0'1



vülelndinurio. Havendo mais de um 1111io, serú
exceptuado o mais velho, ou outro ú escolha L10
pai ou mãi; na falla de 111110s o genro, e na falta
deste, um dos netos.

§ 6.° O. Viuvo que tiver filhos legitimas ou le
gitimados, a quem alimente e eduque.

§ 7. 0 Os Nacionae emprerrados na vida do mar,
que se acharem inscriptos no ali tamento do Mi
nisterio da Iarinha, como sujeitos ao serviço da
Armada.

§ 8. ° 05 que pagarem a contribuição pecunia
ria de que trata o ArL 3.°.

Aft. 3. o Os Cidauão que não tiverem a seu
favor alguma das sete primeira isenções do ArL
2.°, nem a do~ Arts. 13." e 16.°, endo e tas veril1
cadas na occasião do sorteio, poderão eximir-se do
serviço pessoal do Ex.ercito, m diante uma con
tribuiçií.o pecuniaria, paga anoulllmente, ou ele
llma só vez. a qual será determinada na Lei de
fi~ação de forças.

~ 1. 0 Aprestação annual não excederá a GO~~OOO

para cada individuo, e o isento fica a ella obri
gado até completar a idade de 33 anno .

Os alistados que quizerem aproveitar-se deste
meio de isencão deveráõ declarai-o antes de en
trarem em !:;orteio, em conformidade do qne
di spãe o Art. 17.°

§ 2. o A contribuição paga de uma só vez será
igual ó. quantia necessaria para se obler, como
voluntario, um substituto idoneo.

§ 3. o A substi tuição pes oal é permitlida. entre
irmãos, primos-irmãos, tio e sobri nl10, ou cu
nhados, uma vez que o ub tituto não esteja
comprehendido na designação do mesmo anno,
tenha mais de 17 e menos de 29 annos de idade,
e possua a necessaria aptidão physica.

Art. 4. o Não podem servir no Exercito os in
dividuos que houverem som'ido a pena de galés;
mas serão obrigados a alguma das contribuições
de que trata o ArL 3.", se tiverem meios de renda
com que possão satisfazel-a.
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l:A 1'11(1Lu TI.

no .\LT;';TA~IEr;TO.

Art. 5.° Todos o 3.0110. proced r-se-ba ao
ali.tamento dos Ciduchlos residente em cada Pu
rochiu, qne forem l'e ,rlll'Lveis para o servico do
Exercito em conformidaLle do Art. -1.° •

§ 1.° O primeiro alistamento que se orgarúsar,
em execução da presente Lei, comprehendt'lrá
todos os indiüduos idoneos de de a idade de
18 aTIIlOS incompletos até á de 35 anno com
pletos; excluidos os que as Instrucçõe~ de 10 de
Julho de ,1822 iseutão do recrutamento.

§ 2.° Do segundo anno em diante, os alista
mentos só comprehenderfl.õ os individuos que
tenhão completado a idat<1e de 17 annos no ultimo
period'o; e os omittidos nos alistamentos anterio
res, se não forem maiores de 35 annos~

Em listaseparada, e addicional ii primeira, serão
inscriptos os que a esse tempo sejão maiores de
16 e mellores de 17 annos.

Art. 6.? Haverá em cada Parochía um Con
celho de Alistamento, que será composto do Juiz
de Paz do 1.° anno, que o presidirá l do Sub
delegado de Policia, c de um oflicial da Guarda
Nacional nomeado pelo Governo .
. Se a Farochia tiver. mais de um districto de

paz ou de policia, fará parte do Concelho o Juiz
ou Subdelegado do districto em que fór situada
a Matriz .
. § Vnico. Os Concelhos de Alistamento não po

derão funccionar sem a presença de todos o
seus membros.

Na falta ou impedimento de qualquer destes,
servirá o primeiro de seus sub titutos legaes, que
se achar desimpedido, e, quando o não houver,
a pessou que o Governo clesignar.

Ál't. 7.° Os Concelhos de Alistamento reunir- e-



. hão no 'I." de Julho de cada anno, e con 'luir<Íõ
seus trabalhos dentro cm dOlls mezes.

§ 'I." Deste prazo deslinariÍÕ 15 dias, p lo
menos, para as reclamações que qualquer cida
dão poderá apresentar, por si ou em relacão li
outrem, á vista da lista que houver sido feila, a
qual, depois de lançada no competente livro, será
publicaqq PQr ec1Haes, e pelas gazetas, onde as
houver,.

§. ~." Findo o alistamento parochial, será esle
registrado com a /;\eta assignada por todo o Con
celho, ~ dene se til'aráõ duas cópias, uma para
ser publicada na Pal'ochia como neima se in
dica, e outra para ser remettida, nas Provincias,
aos Presiqentes, e na Côrte, á Secretal'ia de Estado
dos Negocias da Guerra.

ArL 8." Os Ali~tamentos feitos pelos Concelhos
rarochiaes serão apuri;l.dos nas Capitaes das Pro
vinpias, e na Côrte; pOF um Conoelho I de Rev:isão.

§ 1.? SfiQ D;lemqros dos €oncelh0S de Revisão,
além dQ Pr~sidente da Provincia, que dirigirá os
seus b'abalho,s, ·OU: da pessoa em quem o mesmo
Presiqente de~egar l~ste encélI'go, o CommandanLe
das ArmjlS, onde o houver,' ou o Commandante'
Superio'r da Guarda NaciQnal, o Chefe de PoHciil,
~ o Jui~ Municip~l, que será o da 1.a Vara, se hou-
ver maIS de um. .J' ," •

. Na Côrte o COI!ç~lho de Revisão será composto,
do mesmo modo, excepto o Pres.idente, que será
um OffieiaI General, ~omeaÇlo pelo Governo. ' 

§ 2," Sã.o ,aJJ>plicaveis a este. Concelho ,as dis
posiçõl?s,pO § un~~o do, Art. 6."

§ 3." As deliberações dos Concelhos de Revisão
compelem exclusivamente aos Presidentes d.as Pro
víncias; ai~da qu,e estes não assistão pessoal
mente ás sessões. Igu.<l-l attribuição enbe ao Offi
cial Genera1 que presidir o da Côrte.

Art. 9." .95 C,onc~lho~ de Revisão se reuniráõ
no 1." pja util O,e NONembFo, e termillaráõ seus
trabalhos I,\lé ao fim de Dezembro seguinte, la
vrando de tudo as, COfflpet~ntes actas. .

As ·~tera,~ões ql;l,e p@-r elles f0rem feitus nus



listas parochiües, serão publicada nas Capituc
onde se reunirem, e pela fÓl'mu prescripta no
Arl. 7.° Deli S I bem como dos mesmos alista
mentos paro~hiaes, remelleráõ uma cópia aos
Presidente das Provincias, em cujas Secretarias
serão archivadas, e outra ao Ministerio da Guerra.
O Concelho de Revisão da CÔrte só remelterá esta.
ultima cópia.

Art. ,10. 0 Todo Cidadão, por si ou em relação
li qualquer outro, poderá recorrer do Concolhos
de Alistamento para os de Revisão, e de ·tes para
o Ministro da Guerra.

O primeiro destes recursos será apresentado
ao Pre iclente do Concelho de Alistamento, para
que lhe flú o conveniente destino, dentro de 10
dia , contados duquêlle em que o mesmo Con
celho encerrar o seus trabalhos.

O segundo recurso, que não terá eífeito sus
pensivo, deverá ser apresentado a Pl'csic1encia
da Provincia, e na Côrte directrrmente ao }Iinis
teria da Guerra, em igual prazo de \0 dia.

DO SOll.l'ELO ou DESlf.:.l.t,:Ã A_':'i[1 L.

Âl'L 1'1. 0 Os contingente que o Iunieipio da
Côrte e cada Provincia deveníõ Jar unnnalmente,
para preencher-se a força. do E'ereito decre
tada pelo Poder Legislativo, serão fixado. na pro
porçuo do numero dos re~pectiro alistado n não
ISelJ tos do se rviço pessoal.

A distribuição dos dilos contingentes, pelos
Municipios e Parochias, será feita sobre a me m
ba e.

Se o numero de recrutas exigidos de qualquer
Provinciu, on da Côrte, fór menor que o nnrucro
de Municipios ou Parochias, oGoverno na Corte,
e os Presidente. nas Provinc.ia:, designnrí ,) o,
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Muni 'ipios 011 rarocbias que dCícrúô ser ql1o
tisados, segundo a dita ba e, havendo aLlenção
a que nos seguintes sorteamentos sejão alliviados
desta contribuição.

§ Unico. O Ministro da Guerra fornecerá ao da
Marinha, sempre que seja in ufficienle o recru
tamento entre a gentc do mar, um contingente
esc:olhido d'entre os ehamudos do ali tamento do
Exercito, que forem mais idoneos para o e1'
viço da Armada, ou que preferiren este destino.
Para esse fim serú elevada a quota de cada Pro
vincia e do Municipio da Corte, tanto quanto
seja necessario para satisfazer a ambos os serviços.

Art. '12.· A dcsignação dos Cidadãos alistado,
que devem compôr os contingentes annnaes, s rá
feita por sorteio, a que procelleráõ os Concf'lhos
de Alistamento, ca(h um em sua Par -h:.. Esta
operarão comecará na primeira domill(;i\ do mez
de Abl~il, e termInará dentro do prazo r1ü'11ro dias.

§ 1.° Os :Presidentes do' Concelhos pü 'ochiaes
convocarúõ, por edilaes, e pelas gazelas, onde
as houver, os cidadãos alistados, l_ara assistirem
ao sorteio, OH mandarem pc, soas que o' represen
tem, devidamenle aulorisadas.

No dia e hora designados, presentes todos os
membros do Concelho, proceder-se-ha ao sorteio,
u portas abcrtas, com assislentia de todas as
pessoas que ahi queirão coucorrer.

O numero que cada alL tado, ou quem os re
presentar, e na faHa deste o proprio Presidente
do Concelho. tirilr da urna, em qlle existiráõ
tantas cedulas de numeração seguida quanto
forem os inscriptos, marcará a ordem em que
estes serão col1ocados para a designação dos qu '
devem compôr o contingente annua!.

§ 2.· Os immediatos aos designados poderão
ser chamados, durante o anuo i1nanceiro a que
corresponder o contingente, mas só na falta dos
primeiros, e de voluntarios, ou quando tenha de
elevar-se a força do Exercito; e sempre na ordem
estabelecida. pelo sorteio.

§ 3.· Os Concelhos remetteráõ cópias elo resJll-
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tado do sorteio, com as actas respecLivas, ao
Presidentes da Provincias, e ao Ministerio da
Guerra; outrosim darão a cada um do~ alistados,
com a maior brovidade passiveI, nm documento
authentico , do qual conste o numero que lhe
houver cabido em sorte.

Art. 13.° O primeiro sorleio, que tiver lugar
para execução desta Lei, comprehenderá todos
os cidadãos recrutavei de '17 a 3U anno com
pletos, em conformidade do alistamento e salvas
todas ns isençôe de que falla o § '1.° do Al't. 5.0

§ 1.° O orteios seguintes só r.omprehendel'áõ :
'I., os iudividuos que tenhão completado a idade
de '17 armas, o se achem inscriptos 110 alista
mento feito conforme o § 2.° do Art. 5.·; 2.°, os
individuo que for'em omillidos nos alistameutos
procedente , se não forem maiores de 35 annos
ao tempo em que se descobrir a omissão' 3.°,
os isentos do serviço pessoal que deixarem de
sali fazer no devido tempo algumas C];lS presta
ções pecuniarius; 4.°, os estudantes, isentos pelo
§ 2.° do Art. 2.°, que não tenhão completado os
l'espectivos cursos até 6. idade de 2:> annos.

Art. H.· A disposição do artigo antecedente·
não é applicavel aos estrangeiros que, ao tempo
de se nuturalisarem, já contarem mais de 17
annos de idade.

A presente Lei tambem não revoga as isenções
do serviço militar concedidas por Lei anteriores
aos colono e outros cidadãos Brasileiros natu
l'alisados.

Ad. 15. ° Se acontecer que no mesmo sorteio
sáião designados dons ou mais irmãos, sómente
será obrigado a fazer parte do contingente an
nual aquelle que a sorte houver designado em
primeiro lu~ar; podendo, porém, este ser substi
tuido na forma do Art. 3.°, § 3.°

§ Vnico. Exceptua-se desta disposiç~o o recru
tamento em tempo de guerra, ou em Clrcumstan
cias extraordinarias. Neste caso o Governo po
derá conceder ou não a dita isenç.ão, segllndo
as exigencias ela defesa do Estado.
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ArL 16.° Considerar-se-ha como não de ignado
o que já tiver dous irmãos- no serviço militar,

§ Unico. A mesma disposição é applicuvel o
designado que apprehender outro que se tenDa
evadido, ou em virtude de cuja denuncia fÔl' este
apprebendido.

No caso de que m~lis de 11m de ignudo con
carrão igualmeute para ü apprehensão acima pre
vista, ficará isento o que tiver o numero menor
no alistamento geral; e se tiverem o mesmo nu
mero, a sOl'le decidirá qual lieva gosnr da isenção.

Art. 17.° Os ülistatlos que pretenderem gogar
da isenção facultada no Art. 3.°, § 1.°, devcráõ
fazer esta declaração ant-as de proceder-se ao
sorteio, perante o Presidente do Concelho de Alis
tamento, que a fará averbar, assignnnclo-a com
o interessado ou quem o representar, e mais duas
testemunhas.

Art. 18.° O Goycrno, em seus Rcgulamento:,
Instrucções ou Ordens, marcará os prazos c lu
gares em que os Cidadãos, designados pela UlLl
neira que prescrevg o presente Capitulo, deveráõ
apresentar-se; de sorte que, dezoito mezes dc-

·pois do dia assignado para ü reunião annual dos
Concelhos de Alistamento, os ditos individuas se
achem nos Depositas ue Recrutas, ou nos Corpo
a que forem destinados.

Os recrutas teem direito aos soccorros neces
sarios para o seu transporte desde os lugures cm
que residirem.

CAf'lTULO Ir .

DOS VOLU:.\:n.RIO·, E DOS PIUZOS DE ERVIÇO.

Art. 119. ° Todo Cidadão, ainda que slljeito pelo'
alistamento á. designacão annual, IJóde ofI'ere
er-se voluntariamente· para assentar praca nos

Corpos do Exercito; c o numero destes recrutas
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será deduzido do contingente cl'~e dera tirar-se
pelo sorteio elo districto em que elles estiverem
alistados.

E so acontecor quo em alfJ'uma Provincia, ou
nu Corte, o numero ele yoluntnrio o. ceda a quota
lJlIO lhe couber na di-'(ri!Juif'tio do recrutamento
ülinual, esse exeedente orú íevado em conta 11<1
quota das outl'US circutll L:ripçõe menos popu
losos, ou cuja industriü r ciumar maiot' protecção.

Art. 20." Os volunturios, bem como os c1esigua
dos pelo sorteio, que se ndo evadirem ao cum
primenlo d ste dever, rviráõ seis armo ; c go
saráõ de um premio pecuniario, que sen) fixado
nas Lei ue fjxu~ão de forças, além du. llIoi van
tagen que 11S mesmas Leis possuo conc-eder-Ihes.

o: obrigados, i to é, to los os 'idaddo recru
taveis que nüo acudirem ao chamamento legal,
sen iráõ oore annos.

ti ni(;o .•10S prazos acima determinados não
serú levado em conta: 1. 0

, o tempo de licença
registrada ; 2.°, o de deserçãe ; 3.·, o de UID
primenlo de sentenças,. ejão quae_ forem a cri
Ines que as motivarem; 4.... , o de estudo, ainda
que COlll aproveitamento, nas E colas ~lilitares.

ArL. 21. o Os ali lamento de", oluntarios, em
tempo de guel'l'i.l , poderá ser por prazos menore:)
de seis annos.

Art. 22.· Opr mio a que se r 'fere o Art. 20.·
sómente será abonado ús praças que comple
tarem o seu tempo de servico, e quando lhes
ejão dada' as suas escusas; ou ellas se con

tractarem para de novo servirem.
Al't. ~3. As praças que houverem completado

o eu tempo de servico, sejão voluntarias, de
signados ou obrigados, poderão contractar- e para
continuar no serviço do Exercito, uma vez que
o façâo por prazo não menor de dous annos;
e neste caso terão direito LI. um premio maior
do que o do primeiro alistamento dos volun~

tarios, mas proporcionado ao prazo do seu con
tracto, e pago quando este findar ou lhes forem
dudas as suas escusas.
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Esta disposição é applicavel á praça que ViOl'
alistar-se de novo nos seis mezes seguintes á data
em que obtiver a sua eS'Cllsa.

Art. 24. o Os estrangeiros poderão contractur-se
para servir como praça de pret do Exercito, pelo
prazo de seis annos, se não forem soldados já
feitos, e por menos tempo no aso contrario; com
tanto, porém, que não formem Corpos especiue , e
que n'um mesmo Corpo não haja mais praças desta
origem do que Brasileiros.

O voluntarios estrangeiros perceberáõ o mesmo
premio que competir aos nacionaes em igualdade
de circumstancias.

§ Unico. Oestrangeiro que contar um anno de
serviço no Exercito, com bom comportamento,
terá direito á carta de naturalisação, dispensados
os mais requisitos da Legislação vigente, e Sell!
dcspeza alouma.

Art. 25. 0 Os herdeiros nccessarios du praça de
pret, que fal1ecer depois de ter complctéldo o
seu tempo de serviço, l'eceberaõ o premio que
á mesma praça se abonaria, s.e houvesse sido
escusa.

CAPlT "LO Y.

DISPOSIÇÕES GERAES.

Art. 26. o~Todas as contribuições e multas es
tabelecidas pela presente Lei constituiráõ o fundo
de uma Caixa Militar, cuja administração com
petirá ao Ministerio da Guerra, e que será des
tinada exclusivamente, conforme as disposições
das Leis de fuacão de forças ou do orçamento,
nos premios e melhoramento de soldo das praças
de pret, e á educação de seus filhos.

Arl. 27. 0 Ficão estabelecidas as seguintes multas:
§ 1.0 A de 100$000, a qualquer pessoa que se

negar a dar ao Juiz de Paz, ou aos Inspectores



de Quarteirão, a lista elos individuas que ha
bitat'em em sua ca a, com as declaracões exi
gidas nos Regulamento do Governo, ou· qne não
a derem exacta.

§ 2.° De 20$.000 a 400$000, a qualquer dos
membros do Concelhos de Alistamento ou de
Revisão, cada 'vez que faltar, sem causa ju titi
cada, ÚS re peetivas essõe; salvo em todo
ca o o procedimento criminal a que o remis os
e tejão sujeito, segundo o Codigo Penal Militar
ou commum.

§ 3.° De '100$000, ao Escrivães dos Juizes de
Paz, aos ln pectores de Quarteirão, e a quaesquer
antros funccionarios, que faltarem ao servico ou
auxilio que, em virtude da presente Lei e de
seus re pectivos Regulamentos, devão prestar;
sem prejuizo do proeedimento criminal que no
caso couber.

§ 4.° De 300$000 a 600S000, aI m das penas
comminada pelo Codigo Penal Militar, aos pais,
tutores, 011 quaesquer outras pe soas, 'sob cujo
poder, ou em cuja casa estiver qualquer indi
viduo que fôr designado para recruta, e que o
occultarem, ou impr.direm que ene e apresente
no prazo marcado.

§ 0.° De 400$000 rcpartidamente, aos membro
dos Concelhos de Alistamento ou de Revisão, que
inscreverem como recrutavel algum individuo
que tiver legitimamente provado, perante elles,
que se acha comprehendido nas i enções do
Art. .2. 0

E além disto serão os ditos membros obrigados
a restituir aos cofres publicas toda a dcspeza
que com tal individuo se houver feito.

u mesma multa incorrerúõ os membros do
ditos Concelhos, quando scientemente deixarem
de alistar quem o deva ser.

Art. 28. As multas com minadas no artigo an
tecedente serão cobradas executivamente, á vista
de mandados expedidos pelo Juiz Munioipal do
Termo, ou pelo Juiz dos Feitos da Fazenda, em
virtude ne ordem elo Mini teria da Guerra na



C rte, e dos respecLivo n Presidentes nas Pro
vincias.

Arl. 29. 0 Todo individuo que apPl'ohendcl' al
gum designado que se tenha evadido, ou em
virtude de cuja denuncia fôr este apprehendido,
teni direito a uma gratificaciio pecunial'ia, maior
na primeira do que na segunda hypothese, e
fixada .pelo Governo em seus Regulamentos.

O apprehenelido indemnisará essa despeza ii.
Fazenda Publica, por desr-ontos ela terç'l parte de
seu soldo nos vencimentos a que tiver direito
depois que assentar praça,

Art. 30. 0 Depois da execução da presente Lei,
ninguem sera admiLtido, até ti idade de 35 anuos
inclusive, a emprego publico, civil ou militar,
sem que mostre ler satisfeito as obrigações im
postas pela mesma Lei,

§ 1. 0 O Cidadão Brasileiro que tiver servido no
Exercito, como praca de pret, e com bom com
portamento, o tempô a que por Lei era obrigado,
ou que obtiver escusa do serviço militar, por
se ter invalidado neste, terá preferencia na
admissão u qualquer emprego publico, civil ou
do Ministerio da Guerra, como os ele Guardas,
.Porteiros, Capatazes, Apontadores, e quae quer
outros para os quaes tenha a necessaria idonei
dade.

O Governo terá mu ito em vista a prosente dis
posição nos provimentos dos empregos das es
tradas de ferro, sejão estas OLl não de pro
priedade do Estado; e ne. te intuito o tabelecerú
as necessarias clausulas nos futuros contractos,
ou na innovacão dos aetunes.

§ 2.° Ao cidâdão Brasileiro que houver servido
no Exercito como praça de prel, o nlrar para
algum emprego publico, civil, ou do Minislerio
da Guerra, conlar-se-ha neste serviço alé '10 annos
do que prestou no Exere.ito, computando-se pelo
dobro o tempo de serviço em campanha,

Art. 3,1. o Em tempo ele guerra, ~e não fôr
possivel, pelo processo que estabelece esta Lei,
conseO'll ir- e em tempo o novos contingentes rle



- .:1-

t)ll" haja mi.;lf'r o Exercito, o r.o\' mo podrni
recrutar na fórma dos I ('guiam 'nlo '111 vigor
unte .da promulga~~[io da me ma Lei, entre os
Cicladiio~ 13rilsilciros maior s rJ 18 e menores
(le 33 :moos, ~nlvils as is neões declaradas na
in trucrões de 10 de Julho iJc 18..2 c as domai
que hoje se ob ervão.

Art. 32.0 Ficão rerogadas qlla quer disposiçõe
cm contrario.

Cort . Sala da. Conrel' nc" a. da Secção, cm 12
r]c ,1unho de H~G6.

Jusé Jllw'in tIa ilut Pal'{who. (U lalor)
JosrJ lInrú/, ria iZve/, fliUa.ncourl.
lllrmoal Felisal'do de . ou:::a e flfl'llrJ.'r. T!lo/ll«.= Aires J/lJ/iOf.





COl\I IISSÃO
Dl:

EXAME DA LEGlSLAçlO DO EXEUCITO.

('l'csldcncla de Sua Alteza o Senhor )larechlll de Exercito
Conde d'Eu.

SES ÕES DE -11, ·12, 16 E 23 DE JULIlO DE ,1866,

Discu são do ProfecIa de Le'i de RCCI'ulamento,

A Commissão, d'epois de longo e minucioso exa
me dos diversos artigos do projecto elaborado pela
6, n Secção, approvou-o com as seguintes emendas:

Al't. 5.·, § 1,° A's palavras-Instrucções de 10
de Julho de 1822 -, deve acrescentar-se - e mais
disposições actualmente em yjgor.

Art. 20J 2.· periodo. Em lugar de - descontos
lia terça parte de seu soldo -, passou que seja
descontos da quinta parte de seu soldo-.

Art. 30, § 2.· Em lugar das palavras - contar
se-ha neste serviço até dez annos do que prestou
no Exercito -, adoplárão-se estas: - contar-se-ha
neste serviço, pelo menos, até dez annos do que
prestou no Exercito-.

A primeira emenda tem por fim tornar bem
expresso o pensamenlo que dictou o art. 5.· Este
artigo, quando di põe que no primeiro alista
m nto sejão coruprehelldidos todos os individuo



- ao-

jdoneos de ·18 i.\ 3;) t1nnos de idade uclulille ludas
as isenções que hoje se guardão. E, uão e tundo
algumas destas i en~õcs ex.pre sus nus iladus ln .~

trucções de 18.22 (laes como as uos Em~ regados
publicos, Magistraclos, Medicas, etc.). a Commis tio
enlendeu convellientc referir-se li ltcralll1ell te a
ellas.

A segunda emenda reduz o desconto que se deve
fi.1Zer, para inclemnisação da Fazenda Puhli 'u, nos
veneimentos rnilitnrrs do Cidadõo qne, sendo de
signado pelo sorteio, evadir-se ao seu derer, e
der lugar á despeza de uma gratificação abonada
ao appr 11"'nsor. l)urcceu à Commissão que o ues
conto da terça parte cra muito forte, ou que muito
pouco deixava ao insu bmisso para seus gastos par
ticulares, nttenta a exiguidade do soldo das praças
de prelo

A terceira c ulLima emenda procura prevenir
o caso que se dá pela Legisluçüo vigente uus re
partições do Ministel"io da Fazenda, e que póde
"Verificar-se cm outras, de selcvíl!' cm conta,
para as aposentações, todo o tClIlPO de erviço
militar, ou seja esle prestadQ como Of.{lcial ou
como praça de pret do Exercito ou d~l Armada.

TomArúo parte Q tivcrão votô na di cussüo c
npprovaç'io do mencionado projecto os eguintes
S1's. membros das seis "ec~õe' que constituem
a Commissão :

Marechal de Ex.ercito refurmudo Barão de u
l'!Ihy.

Marechal de Exercito reformado Josó ~larii.l da
ilva Bittancourl.
Tenente-General Francisco Xavier Calmon da

Silva Cabral.
Tenenle-General Visconde de Camamú.
Marechal de Campo Manoei Antonio da FOli eoa

Costa. .
Brigadeiro Henrique de Bcaurepairc UohaD.
Coronel Antonio lledro de Aletlcílstl'O.
Coronel Francisco Antonio Uapozo.
Cirurgião-mór da Al'll1uU ,Joaqllim Caudictu

"ou,l'es de uleirelles.



- :31-

Cirurgião-mór de Divisão Jo:é nibcil'o de Souza
l·'onles.

Con elheiro Jo é Maria da Silva Paranhos.
Conselheiro José Anlonio de Calazans Rodrigues.
Desembargador José Antonio de:uaga1hães Castro.
Dr. Thomilz Alves Junior.
Contador do T110 'ouro Naoiollal, .lu lino de Fi

gueiredo Novaes.
Rio de Júneiro.-Sala das sessões da Commissi\o

cm 23 de Julho do 18G6.-0 Coronel João de ou:n
da fi'ons(\C(L Costa, Secretario UQ Commi ·são.





"o~o em sel»ado do S.-. Desemba.-~ad(w

... A. de IIlagalhães Castro.

Senhorl

o y tema moderno de recrutamento, em França
e outros paizes, onde a liberdade, e a igualdade
a hão- e melhor guardada.s, servindo-me das ex
pre õe' do Helalorio, que precede ao projecto de
Lei de recrutamento apresentado pela illastre Sec
~üo, deve ser abraçado por todas as Nações, sem
duvida pela garantias, que encerra, assaz pro
le tora do .direilos individuaes dos Cidadãos,
chamados por seus numeros ao sorteamento para
o serviço do exercito, e não, por certo, pelo nome
que o sy tema. tcm de conscripção.

e o alistamento, e o sorteio fossem estabele~

cido. sem regras, ou prescripções tutelares para
a verificação conscienciosa, e justa dos Cidadãos
ujeitos ao recrutamento, deixando-se menosguar

tlada a realidade do sorleio por chamadas, d'entre
os convocados por seus numeros, preferivel seria
cruzar os braços ante os abusos do recrutamento
ti tuaI, com o qual o paiz se tem conformado; por
quanto, comparados os inconvcnientes das Leis,
e B.egulamentos em vigor, com os abusos da cons
cripção apparente, c.omo se pretende, lrOlll}ada
o syslema, sem as providencias necessarias, que
lhe são inherenles, melhor mm aceitar a conti
nuação do recrutamento pela força, visto como
silo menos remec1iaveis, e muito mais perigosos
os abusos da fraude, apoiada em Leis mancas e
desacauteladas.

« Dizem alguns publicista8, e na Camara dos
SL's. Deputados, repetio oulr'ora, o venerando
Anlonio Carlos Ribeiro de Andrada, que preferia
OR horrores da anarchia á faI ificação do ystema
conSUltlclOnlll repl'esentativo)} ......
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E por que rilzílo assim discorrem algumas alma'
grandes?

Sem duvida, Senhor, porque são pas 'ageiros os
estragos da anarchia, e da guerra, porque podem
durar muito os effeitos pemiciosos da Lei menos
previdente, e menos sábia, e porque o desprezo
de um principio, ou o esquecimento de uma ver
dade, por descuido do legi.slador; acarretão males
incalculavcis,

Em todo caso, não lIa prudencia censuravel,
quando se trata da paz, e tranquillidac1e das fa
milias, a quem toca tão de perto a Lei do recruta
mento.

E digo da lei, Sonhai', o que se diz, gel'alm.ente
dos amigos: - « antes os velhos com os seus de
feitos conhecidos, do que amigos novos, não expe-
rimen.tados ... » .

O systema de recrutamento; em Frunça, é bom,
é sábio, porque oruenão-se as coUsas de modo,
que, alli não serão faceis os abusos dos encarre
gados do alistamento, e do sorLeio, cujas operações
são definidas, bem e:mminudas, admitlidas as l'C
clamações, e todos os recarsos que tranquiltisão,
em grão maximo, aos interessados; é bom, é sábio o
systema em França,'porque, alJi, Senhor, achão-se
na propria Lei de recrutamento, as providenciufl
cssenciaes, que não são tão poucas, nem menog
dignas do Legisl-ador. A Lei do recrutamento, em
França, seduz, agrada, porque é sábia, )!lOrqlle Ó
assaz protectora uos direitos individliues, e não
pelo seu systemu, nem porque se chame Lei de
conscripção. Pouco imporLão os sysLemas, e os
nomes. O projecto da ilIustre Secção, ao con
trario da Lei Frali\iceza, e contra todas as regras, c
principios, que devem dirigir o Legislador, com~

prome-tLe a.0S Cidadãos, e ás familias, cujos direitos
não resguarda, e aos mesmos Concelhos creado~

para procederem ÚS operac6es do ailishamento, (\
sorteiQ, gesal'malldo-os (01)tra os erros, que, em
seus trabaUlos, e de~isões c1evcrM commcltCT por
incllria da: tei,. .

O ProjBcto, Senhor, nilo podia Sf'1' Uio rmlllmirlo.
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Estabeleceu em doze ar1igos, talvez, todos muitos
curtos com poucos paragraphos, a mesma materia,
que a Lei Franceza desenvolve em trintae um artigos
com muito paragraphos.

Aconscripção é preferivel, é o systemil m-oderno,
concordo; mas devemos, por isso, aceitar o alis
tamento, e o sorteio, seja como fôr, com todos os
'vicio , continuando o arbitrio resalvado, ou tanto
mais simulado, e perigoso por culpa da lei? I

Esta é a questão,
E a illu lre Secção, Senhor, foi quem primeiro

desconfiou da efficacia do Projecto apresentado,
facullando ao Governo recrutar, em tempo de
guerra, como quizer II ' .... Se não é mlluiíesta a
i nconsequenciu, é bem claro o receio estampado
no urt. 31, ultimo do Projecto.

O Pl'Ojecto da illu 1re Sec~ão estabelece por Pü
rochia , um Concelho de Alislamento para a quali
ficação dos Cidadãos sujeitos pela sorle ao recru
tamento, Arts. 6.° e 7.°.

Este Concelho faz o alistamento, qualifica e pro
cede e110 me 'mo ao sorteio por Purochias, nos
primeiros cinco dias do mez de Abril, esão impro
l'ogavcis os cinco diilS concedidos para o sorteio
sómenle. Art. 12 do Projl'lcto §§ L°, 2.°, e 3.°,

Trabalha por dous mezes o Concelho de Alista
mento, Art. 7.°, devendo occupar-se por ,Ii; dias
tirados do prazo fixo de dous mezes, ouvindo os
que li, erem reclamações II fazer por isenç:ões da
Lei.

O § '1.0 elo referido Art. 7.° não determina que
seja publicado, com antecedencia de alguns dias,
o alistamento para s(:.Íencia dos alistados, de
modo, Senhor, que póde o Concelho de Alistamento
trabalhar dentro dos dous mezes, por espaço de
quarenta e cinco dias, deixando para as reclama
cões das parles quinze dias unicos para os recla
fnanles conhecerem que farão mal incluidos, c
defenderem-se, ou provarem a injustiça da in
clusão.

A defeza é illusoria, dados os '15 dias para o co
nhecimento ela inclusão no ali lamento, e pará

6
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reclamações, e decisões do Concelho, principal
mente no Brasil, attendendo-se ás distancias, e á
condicão dos reclamantes.

Nos'§§ Lo e 2.° do mesmo Art. 7" não acho
uma só palavra sobre a nlltureza, .e nem sobre
a fórma das reclamações, parecendo que, nesta
parte, aliás tão importante, deixou-se tudo aos
cuidados do Governo para legislar em Regula
mentos; porquanto apenas ordena-se no § 2. °
a remessa de uma cópia do alistamento ao Pre
sidente da Provincia, que tambem é Presidente
do Concelho de Revisão; e que seja igual a co
pia da acla assignada pelo Concelho Parochial,
ou de alistamento, para ser publicada com os
nomes dos Cidadãos qualificados, ou alistados
para o sorteio: resultando das referidas dispo
sições do Art. 7.° §§ 1.° e 2." que devem subir
aos Concelhos de Revisão por intermedio dos
Presidentes das Provincias, os alistamentos Pa
rochiaes com os nomes puramente dos Cidadãos
alistados, sem os esclarecimentos precisos para
as deliberacões do Presidente da Provincia, a
quem compele exclusivamente a cleliberaçao do
Concelho de Revisão, na fórma do § 3. ° do Art.
8.° do Projecto I

Ainda que os Presidentes das Provincias não
assistão pessoalmente ás sessões, Art. 1.0, § 3. o I

Ainda que não assistão ás sessões 111
Subindo pois ao Presidente do Concelho de

Revisão a copia do alistamento, igual á outra,
que deve ser publicada por editaes, com os no
mes dos Cidadãos alistados para serem apura
dos, na fórma do Art. 8.° do Projecto:-se o
Concelho de Revisão é sómente apurador nas
Capitaes das Provincias, tão dislantes das di
versas ParocLias, como são as Camaras Munici
paes apuradoras dos votos, ou das actas, que
lhes são remetLidas pelos diversos Collegios Elei
toraes, é manifesto, que torna-se nullo o recurso.
material interposto do Conselho de alistamento
para o Concelho de Revisão:-e se por ventura,
apurando, nas Capitaes, p6de o Concelho de Re-

I
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Vlsao allendcr aos reclamantes das Parochias,
tão remotas, por conclusão, tirada da disposição
do Art. 10. 0 que admitte recurso do Concelh0 de
alistamento, nas Parochias, para o Concelho de
Revisão, nas Capitaes das Provincias, ainda assim
é patente a fraqueza, a insufficiencia, ou ineffi
cacia do recurso; porque, não está determinado
que su'bão para os Concelhos de Revisão, com
il copia da Acta do Alistamento, tudo, que fôr
concernente ás reclamações, e quaesqner docu
mentos originaes, ou por traslados, em que fossem
baseados o juizo, ou decisões dos Concelhos de
Alistamento, recorridos.

O recurso do Concelho de Alistamento para o
de Revisão será - « apresentado -» .Art. 10.0 do
Projecto, dentro dos dez dias seguintes ao dia
ultimo de Agosto; interposto o recurso, (inter
posto, como cumpria dizer) dentro dos dez dias,
não providenciou o Projecto sobre o modo de
interpôl-o para ser apresentado ao Concelho Re
visor, ad q1.wm, entrando-se cm duvida sobre
poderem, ou não os recorrentes apresentar novos
documentos ante o Concelho Revisor. Para cumulo
de abandono dos direitos individuaes dos Ci
dadãos, que podem ser gravados em p0~tos mui
to serias da vida, e melindres de familia, por
occasião do recrutamento, surprende a di posi
ção doArt. 12.0 do Projecto. \

Mal apurados, entenda-se, como se quizer, o
Art. 8. o, descem os alistamentos com alterações,
ou sem elIas, dos Concelhos de Revisão para
os Concelhos Parochiaes, e seguindo-se o sor
teio por Pal'ochias, começará a operação do sor
teio na primeira Dominga do mez de Abril, e
terminará dentro do prazo improrogavel de cinco
llias I I

Incompleto a muitos respeitos, o Projecto apre
sentado pela ilIustre Secção tambem não pres
creve a garantia da publicidade, nos trabalhos
dos Concelhos com a clareza, que cumpria.

Os Concelhos de Alistamento procedem, § 1."
do Art. 7. 0

, ás recla mações.; mas não se lhes pres-



crere, que recebão as reclamações, em sessão
publica, como é expresso na Lei Franceza.

Os Concelhos de Revisão, nas CapiLaes, cm dis
tancia inaccessivel aos habitantes dos sertões,
apurão os alistamentos, e apurão os alistados
quasi indefesos, ArL. 9.·, reunidos do '\ .• de
Novembro ao ultimo dia de Dezembro, sem de
clarar-se que trabalharão, em sessão publica,
prescrevendo-50 unica1:nente a obrigação de la
yrarem as Actas, que sel'ão publicada , conclui
dos os trabalhos da apuração. A publicaçâo das
Actas, depois de concluidos os trabalhos da apu
ração do Concelho de Revisão, em que póde
aproveitar aos apurados, que devem ser sortea
dos, dentro de cinco dias, pelos Concelhos Pa
roo11iues? I A disposição do ArL. '1:2.· é fatal e rui
nosa.

Aproveitaria porém muito a publicidade, na
npuracão, tendo o Concelho de Revisão o direito
de altender aos interessados .
. FaHa portanto ao Projecto muito do qoe de
veria conter, e de mais essencial para segurança
dos direitos individuaes, e credito do novo ys
tema; e não obstante, ao passo que estabelece
recursos tão vagos, e tão fi'acos, priva nos Mem
bros dos Concelhos de Revisão do direito de in
tervir com seus votos a bem dos reclamantes,
recorrelltes dos Concelhos de Alistamento para os
de Revisão.

O direito de exame, sem voto, como estabe
Jece o Projecto para os Membros do Concelho
de Revisão, prejudica, entretanto, muito pouco,
aLtendendo-~e á que, para apurar, unicamente,
ou julgar reclamações, que tcnhão subido sem
as precisas instrucções, ou esclarecimcn tos, me
lhor fôra, sem duvida, não ter volo.

Resulta do que tenho exposto que o ali lamento,
apuração, e sorteio, tudo está confiado unica
mente aos Concelhos Paroclliaes, e que de sua
imparcialidade, justiça c bondade penderáõ os
destinos do novo systerna aprcscnl.aUo pela il1u l.re

ccr;üo.
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No limitadis 'imo tempo que tive para escrevei
este voto separado, nua pude dizer ludo, e de
vendo ter dilo muito mais, sera sllpprido o meu
silencio pela sabedoria, e justiça dos Represen
lantes da Nação.

Por outro lado, não acho cabida na Lei do re
crutamento a i enção por dinheiro, e quando
coube~se, pe ando a importancia ele sessenta mil
réis, por 11nno, muilo pouco sobre os pobres do
Bra iI, e nadtl sobre os ricos, alliviaria o Pro
jecto aos mai abastados, carregando sobre os
pobre , e comprehendendo sómente os que forem
tão pobres, que nem possão concorrer com sessenta
mil réis annllaes para evitarem o servi.o , tão
arduo de soldado.

Em vez de honrar-se a profi. fio da arma,
procurando-o e chamar ao sorteio o maior nu
mero possivel por amor da igualdade, ordeoão-se
as cousa de maneira, que órnente serüo sorteados
os mais miseravcis de '18 annos I

A inclll ão do ca ado , como meio de pro
hibir os mãos casamentos do que se casão para
evitar o serviço militar, tambem não adrnitto;
por lue, na Lei do recrutamento trata- e de alistar
para o Exercito os que derem crvir, e arredar
os que não derem cr f-\oldado , e não inve 
tigão-se as causa iosondll veis cio ca Hill oto.,
para incluir, ou não os casados, que empre farão,
com razão, isentos do recrutamento.

O Projecto isenta do recrutamento aquelle, que,
estando no caso de servir, d''l 60$000; isenta o
outro, que, tendo entrado em ali tamento, com
parece, e n50 é sorteado, e que, favorecido pela
sórte céga, fica isento do recrutamento, e não dá
os 60$000, ao passo que não altende-se ao man
cebo de 1(8 annos, que apresentar- e com mulher,
e filhos innocentes, para expiarem alguma culpa
de seus pais, quando culpa tivessem pela teme
ridade de casarem-se mocos I I ...

Se alguns se casão paÍ'a evitarem o serviço
mililar, organize-se o exercito de modo que n"o
inspire lanlo suslo, a ponlo ele sujeitar-se ü moci-
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dade aos onus tão serios da familia, que foi
sempre muito favorecida por interessp., e razão
publica.

Por ultimo, acho melhor que nüo scjão ad
mitlidos os estrangeiros ao erviço do exercito.

Armas, eu não as entregaria, senâo a Brasi-
leiros - « uI ne sera admis à servil' dans les
troupes françaises, s'jl n'est pas Français. »

Agrada-me esta dispo ição da Lei Franc.eza de
2'1 de Marco de '183~.

Nestas cônsiderações, que apresento, eseriptas
por preceitu da lei., al:bâo-se a razões, elIl que
fundo a minha opinião, posto que humilde, mas
discorde da illuslre Secção.

Emendado, poderia o Projecto er aproveitado.
Basta ver-se qu e é obra, e trabalho de intelIi
gencias superiores, que sempre re peitei, e de
pes oas, a quem sou affeiçoado, para entir a
divergencia, em que me acho, e que não posso
deixar de manifestar.

Resta-me agora, Senhor, indicar as disposições,
que julgo preferiveis, adoptando-se o sy tema de
recrutamento por sorteio; e muito folgo de con
correr com as minhas idéas para, d e melhor
modo, plantar-se, no Imperio, a conscripção,
quaesquer que sejão os- meus receios, que per
sistem, nos quaes ainda estou, e que dominárão
meu espirita, quando occupei-me no Projecto
de Lei de recrutamento, que offereci em .f 863 Ó.
consideração do Poder Legislativo.

Acompanharei o Projecto da illustre Secçiio, por
que não devo apresentar Projecto novo, ou substi
tutivo, cumprindo-me sómente declarar por es
cripto as disposições, algumas, que julgo prefe
riveis, ou melhores, do que as do Projecto, com
as razões da minha opinião.

Quanto ás disposições são as seguintes:
Entre as isenções do Art. 2.°, no § 8.° - diga-se

- § 8.° - Os que forem casados.- E supprima-se
a isenção estabelecida em favor dos que paga
rem a contribuição do Art. 3.°

O § 9.° do Art. 5"- Será redigido assim - § 2.°-
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Do segundo anno em diante os alistamenlos com
prehenderáõ os individuos, que tenhão complelado
17 annos, até a idade de 22 tambem completos,
e a todos os omiLtilios nos alislamentos anteriores,
que nüo tiverem por isso comparecido ao sorteio,
menos os que pa sarem de 35 annos.

No 3.° periodo do Arl. 6.°, em lugar das pa
lavras - e, quando os não homer, a pessoa que
o Governo designar- diga-se -, e faltando subs
titutos desimpedidos será competente quem o
Juiz de Paz designar, se fôr casado, e com fa
milia, QO lllgar.

O § 2.° do Art. 7.° passará a ser 3.°, e será
§ 2.° o seguinte: - § 2.° As reclamações come
çaráõ em sessão publica, H> dias depois de pu
blicadas as li tos por editaes, e na porta da
Iareja Matriz, havendo todo o cuidado para não
serem inuLilizadas, em cujo ca o os Concelhos
prestaráõ todos os sclarecimentos, que os inte
res ados devem pedir por escripto.

No Arl. 8.° - O alisLamentos feiLos pelos Con
celhos Parochiaes serão apurados, e rectificados,
em cada uma das Comarcas do Imperio, por
Concelho de Revisão em sessão publica, per
mitlida quae quer reclamações, que podem lhes
serpresenles com documentos novo pelas Parles,
ou por quem as represente, ou falle em nome
dellas.

No § 1.° do Art. 8.· diga-se §1.o-São membros do
Concelho de Revisão, nas Comarcas das Capilaes do
Imperio, o PresidenLe das Camaras Municipaes, o
Chefe de Policia, e mais1res Cidadãos, que resi
d i rem, e forem moradores oa Comarca, nomeados
pelo Chefe de Policia.

Na Côrle, o Chefe de Policia nomeará o tres
Cidndõos que devem fazer parle do Concelho de
Revisão, com as condições referida, além do Pre
sidenLe da respecliva Camara Municipal, appli
canda-se aos Concelhos de Revisão, nos trrmos
devidos, as di po i~õe do Arl. 6.° elo ProjecLo,
quanto ao numero ele membros precL os para as
opel'a~.ões do alislamenlo e do sorLeio.
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. No § 3.° do art. 9.° - diga-se:
§ 3.° As deliberações do Concelho de Revi 50,

assim como as deliberações, ou decisões dos Cún
celhos de Alistamento, serão tornadas por maioria
de votos, tendo voto o Presidente.

Disposições no vas.

Ad. Na Côrte, e nas Ca.pitaes das Provincias,
"Presidiníõ aos Concelhos de Revisão os Cbefes de
Policia.

Art. Nas diversas Comarcas, fóra das Capitaes
das Provincias e fóra da Côrte, os Concelhos de
llevisão serão compostos do Juiz de Direito da
Comarca, do Pre.sidentedaCamara Municipal, mais
votado, e de mais lres Cidadãos, nomeados pelo
Juiz de Direito, com as condicães de casados serem,
com residencia, e morada °na Comarca.

O Juiz de Direito presidirá aos Concelhos de
Revisão, nas Comarca .

Art. Nas Comarcas do Imperio, junto aos
Concelhos de Alistamento, e de Revisão haverão
Juntas Medicas para informarem sobre as molestias
üllegadas. c dirão a requerimento das Partes,
sem prévio despacho, ou á requisiçLio dos Con
ceUlos.

Art. OPresidente de Provincia, que remetter,
ou consentir na remessa de recrutas, além do
numero fixado para cada uma das Proyincias,
incorrerá no crime de prevaricação como infractor
de Lei expressa por contemplação reprovada, e
será punido com a perda do emprego, ficando
obrigado li reparação do damno, que causar aos
recrutas, avaliado na razão de cinco mil róis por
ada um dia, que os tiver privado de sua plena

liberdade. -
Art. O contingente annual de recrutas para

preencher o pessoal do Exercito será fixado annual
mente pelo Poder Legi lativo com designação do
numero de recrutas, que deverá dar cada uma
da. Provincias do lmpcrio, reparlidall10nt .
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Senhor, estas disposições, que acho prefer1veis,

que fui obrigado a formular, quasi incontinenti,
e que me não teria sido passiveI apresentar a
Vossa Alteza, se me não aux.iliasse o estudo, que
havia já feito sobre o assumpto, ha tres annos,
poderião melhor servir par.a outro Projecto de Lei
de Recrutamento propriamente.

Promovendo renda e fundos para a Caixa Mi
litar creada pelo art. 26 do Projecto, Vossa Alteza
terá conhecido que a illustre Secção foi do que
mais cuidou, tratando muito indirectamente do
recrutamento.
. Sinto-me acanhado, porque vejo que foi ap
provado com todos os seus artigos e paragraphos
o Projecto da illllstre Secção, e muito custa-me
produzir, agora, por escripto, as razões, em que
fundo-me para j lllgar preferiveis as disposições
que ofi'ereço á consideração de Vossa Alteza, á
consideracão do Governo, e das Camaras Legisla-
tivas. •

Entretanto, neste meu ser10 embaraço, espero
não parecer menos attencioso, offerecendo emendas
ao 'Projecto, que foi tão acolhido, e nem menos
leal attendendo-se a que sou obrigado a proceder
assim por preceito do Art. 5.· do Regulamento.

Serei conciso. Julgo preferiveis as di posições
que apresento formuladas, porque, mediante a
quantia de réis 60HOOO, com que podem os man
cebos de 18 annos isentar-se do recrutamento,
limitando-se muito o alistamento dos Cidadãos
sujeitos á sorte, não haverá pessoal para o Exer
cito, ou tel-o-hemos composto dos mendigantes.
O dinheiro das multas, e elas contribuições, quando
enchessem a Caixa Militar, não remediaria.

A vida mititar, Senhor, é de todas a mais ardua,
nella e por ella raros fazem fortuna; é onus
pesadissimo, e muito poucos dcixaráõ as outras
profissões pacifica , mais ou mellO, para uni
rem-se, como soldado , a Batalhões tirados da
ultima classe, ou d' en Lre os mallcebos de 18
annos, que nãu puderem dispõr de réis 60$000
annuaes, até os trinta e cinco anno de idade I

'1



:Peca o "Projecto pois na sua base.
" A respeito das garantias Lu telnres, prefiro a
disposições, que oífereço, porque evidentemente
são mais reaes, e protectoras, sem tolher ao Go
verno a acção indispensavel para recrutar com
a precisa promptidão.

Parece-me ainda impossivel que tivesse vin
gado a doutrina do Art. 8.° elo Projecto, e'tabe
lecendo os Concelhos de Revisào, nas Capitaes,
unicamente, em distancia das Parochias, e quasi
iuaccessiveis para os pobres reclamantes elos ser
tões deste Vasto Imperio I

Em França, os Concelhos de Revi ão Lransportão
se aos diversos Cantões. Ha caminhos, e vehiculos
em França, e no Brasil, só difficuldades.

Rio de Janeiro, 16 de .Julho de 1866. -José
Antonio de ilfagalhães Ca.~t?'o.



Voto em sel,al'ael", do S.'. O.', 'J.'homnz.
Alves .Junio.·.

enhor. -Chamado por' ossa Alteza para subs
tituir a vaga deix.ada pelo illustre General Po
lydoro da Fonseca Ql1intanilha Jordão, na 6.a

Secção da Commissão de exame da Legislação
do Exercito, tive de tomar parte na discussão
do Projecto de Lei de Recrutamento, que aquella
Secção havia formulado, e estudava.

Tendo cht gado a um accordo com as idéa
ahi manifestadas, por me parecerem as melhores.
e mais convenien tes, senti divergir quanto á:
doutrina do Art. 31 desse Projecto.

Não fundamentei logo o meu voto, porque
appellei para a discussão em plena sessão da
Commissão, onde o discuti e sustentei. -

Tendo porém sido o meu pensamento ,encido,
c só reunido o voLos dos il1ustres Generae,
Visconde de Camamú,' Beaurepaire Rohan e De 
embargador Magalhúcs Castro, em cumprimento
da di posições do Regulamento pelo qual e
dirigem os nossos trabalhos, e com a permi são
prévia de Vossa Alteza, passo a dar as raZÕ-3s por
lue não aceito a doutrina do Art. 31, e qual il
que me parece lhe dever substiluir.

OArt. 31 do Projecto, prevendo o caso de guerra,
figura a hypothese de não ser possivel pelos meios
estabelecidos nesse projecto, formar os contin
gentes necessarios para se completarem as forças
de terra, e em tal caso dispõe que se lance mão
do actual systema de recrutamento, I'estabele
cendo assim o imperio da Legislaç.ão vigente.

Creio- porém que, formulando o Projecto que
acabamos d'e discutir, o nosso desejo foi con
demna!' para sempre o systema actual; e que
dene só houvesse noticia como tradicão historica
de triste recordação: o Art. 31, tal' qual se acha
concebido, contraria. profunda.mente es e de ejo,
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o Projecto de Lei ora disculido não salis[ará,
em toda e qualquer hypothese, á formação c
organisação do Exercito?

E' minha opinião firme e conscenciosa que
satisfaz, e não acho hypothese alguma em que
falhe, uma vez que previdentemente o acaule
lemos .
. Na hypothese unica figul'êlda pelo Art. 3'1, em
que se parece duvidar da efficucia do projecto,
cessa a duvida, uma vez substituido o Al't. 31
pela seguinte disposição:

« Art. 31. Em tempo de guerra, se não fór pos
sivel pelo processo que estabelece esta Lei, con
seguir-se de prompto os novos contingentes, de
que haja mister o Exercito: o Governo chamará
ao serviço das armas os Cidudãos alistados nos
quatro annos anteriores, principiando do mais
moderno para o mais antigo, seguindo a ordem
dos ditos alistamentos. »

Firmado este prineipio cuja pratica boa e efficaz
só depende de um bom Hegulamento em harmonia
com os principios fundamcntaes do Projecto,
julgo que o Governo terá á sua disposição um
fico nucleo de soldados que com as vantagens
da Lei não fugiráõ do serviço, e nenhuma ne
cessidade haverá dessa leva forçada, que só serve
de instrumento de vingança entre os poderosos
para com os fracos que são seus desaífeiçoados
politicos.

Se é mão para a população conservar-se a
turma dos alistados de quatro annos, ameacada
constantemente da possibilidade do duro e pesado
serviço das armas, peior é conservar o Governo
o direito de fazer leva forcada sobre uma massa
muilo maior de cidadãos "de 18 á 35 annos"

Os alistados conlão logo com a sua sorle;
prezaráõ o seu dever, e ·não se csquivaráõ de
cumpril-o: a massa recrutavel não conta com a
sua sorte, não preza o dever, e fugirá o mais
possivel ao seu cumprimento.

Direi ainda que, se com os dados estatisticos,
embon\ falhos, se julga. sufficientc o ulistamento
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c sorleio de 11m anno, para os tempos normaes
ou de paz: o alistamenlo e sorteio de cinco annos,
elevando ao quadruplo o numero dos alislados,
será mais que IlfficienLc para o eslado de guerra,

Esli.l idéa de se ter cm vi la quatro alislamentos
além do anno correnle, pura formar o exercito
cm lemIo de guerra, equivalera quando posta
em pralica por uma boa Lei Regulamenlar, em
harmonia com a aclual insliluição da Guarda
Nacional, a es. a reserva de que tanta vanlagem
colhe hoje a Fran~a, e que lão recomrnenLlada
é pelos eminenLes escriplores que da maleria
profissionalmenle lralão,

Taes sào as . uccinlas razões pelas quaes não
posso aceitar a doulrina do art. 31, e porque
entendo dever clla ser subslituida.

Offerecendo á con iclel'a~ão de Vossa Alleza as
rellcxões que lenho e boçado, fara que ellas
lenhão o devido e convenienle deslino.

Sala das e sões rIa Commis ão de exame da
Legi ')açâo do Excr 'ilo, H; de Julho de 186G.
l'hol/la.z Alces Junior.





i\DDITAMENTO
AO

Relalol'io da 6: Seceão.

:t.0 voto eln sellarado.

Senhor.-0 llelatorio da 6.3 Secção não podia
prever as objecções contidas no volo em separado
do Sr. Desembargador José Antonio de Magalhãe
Castro, relativamente ao projeclo de recrutamento.
A Secção, porlanto, vem cumprir. com a brevi
dade que Vo sa Alteza lhe recommendou, o dever
de apontar os enganos de apreciação em que
cabio aquelle illu trado Collega, e contestar al
gnmas de suas inexactas proposições.

Quem conhecer o projeeto que o Sr. Desem
bargador Magalhães Castro preparou com ]orrvavel
empenho, e offereceu á consideração do Poder
Legislativo, ha tres annos apenas, perceberá logo
a luta que se travou no seu espirito entre a
idéa nova que serve de base ao projecto da Secção,
hoje coberto com a alta autoridade da Commis ão
de que fazemos parte, e a idéa velha que o autor
do voto em separado abracou em seu citado pro
jecto de 1863, como a unica excquivel, ainda por
muito tempo, no Brasil.

« Sem estatistica, dizia o nosso Collcga, é ver
~ade, será muito custoso preencher com alguma
Igualdade a força militar; os mappas da população
são indispensaveis, mas demos que os tivessemos
perfeitos, não desappareceritlo, ainda assim, as
difficuldades especiaes que perseguem-nos, pa1'a
Uío cêdo nilo podermos abandonar o 1'ecrutarnento
(orçado.
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« Com os nossos preconceitos, e naturaes vai
dades, com tão minguí.lda população, será muito
difficil, sem duvida, o recrutamento como se faz
em França, por chamadas-paT des appels. )}

Com estas idéas e convicções, er5.o naturaes
a prevenção e receios com que o Sr. Desembargador
Magalhães Castro entrou no exame do projecto
da Secção. fazendo escarcéos (permitta-se-nos o
termo) sobre di!>posições inteiramente innocentes
e assaz liberaes; aceitando á principio a idéa
da conscripção, hoje aceita pelas na':fões mais civi
lisadas, e logo depois repugnando a essa idéa,
como prematura para o Brasil.

A Secção não julga necessari o alongar este seu
segundo trabalho, a fim de demonstrar quanto
ha de liberal para a população, e de regenerador
para o Exercito, no systema da conscripcão, que
o novo projecto procura applicar ao "BÍ'asil. O
systema actual está assaz conhecido entre nós,
e aquelle tem em seu favor as melhores autori
dades nacionaes e estrangeiras.

Consequentemente, limitar-se-ha a Seccão a con
siderar os cargos que lhe da o·volo em separado,
a que se tem referido.

Consistem estes cargos: 1.°, na isenção do ser
viço militar med iante uma contribuição annual,
cujo maximo é de 60$000; ~.o, na faUa de isenção
dos mancebos casados; 3.°, na sllpposta falta de
publicidade e garantias nos trabalhos do alis
tamento e sorteio.

E' uma asserção puramente gratuita o dizer
o voto em separado que a Secção tivera principal
mente em vistas a dotação da Caixa Militar. A
idéa desta dotação não. apparece senão no Ar!.
26, que nem sequer recebeu o de envolvimento
de que é susceptivel. Tire-se a contribuiç5,o an
nual, tão mal comprehendida pelo parecer a que
respondemos; supprima-semesmo o segundo meio
de substituição p.ecuniaria, ou dê-se-Ihes outro
destino, e nem por isso o projecto deixará de
subsistir como complexo elos principios funda
mentaes de umu lei de l'ecl'lltamento, segundo a



idéa capital da legi lação moderna dos povos
cultos.

Admira como foi mal-entendida essa contribuição
annual pelo voto em separado. Felizmente, porém,
não é ella taxada de anti-liberal, mas de nimia
mente benigna.

Parece ao Sr. Desembargador que uma contri
buição annual, que no maximo não excederá de
60$000, mas que dura até que o contribuinte com
plete a idade de 35 annos, é um onus tão facH,
que só os pauperrimos deixaráõ de isentar-se por
e se meio do serviço pessoal do Exercito.

ASecção pensou diversamente, e hoje está ainda
mais convencida do acerto dessa medida, pelo
assentimento que prestou-lhe a grande maioria
dos illustrados membros da Commissão geral.

Uma contribuição annual de 60$000, ou pouco
menos, em nenhuma parte do mundo seria con
siderada como onus muito leve; e menos o póde
ser no Brasil, onde a accumulação do capital re
productivo é ainda pouco consideravel, e mesmo
na classe média se encontrão muitas familias que
apenas teem o nécessario para sua commoda sub
sistencia.

Aquella contribuição só póde parecer benigna,
qlJando compal'ada com a quantia integral que
hoje se exige, e que o novo projecto tambem
adlnitte, para a isenção do serviço pessoal. Com
effeito, poucos cidadãos, d'entre os recrutaveis,
poderão pagar de uma vez e immedia,ta.mente 600H,
ou mais, conforme o pr"emio variavel dos volun
tarios. Esta substituição pecuniaria, que o voto
em separado admitte, existindo com a outra, es
tabelece a igualdadt3 entre as grandes e as pe
quenas fortunas; admittida, porém, com exclu ão
daquella, vem a ser de facto um privilegia em
favor dos ricos.
. A quem hoje aproveita a isenção por 600HOOO,
quantia que aliás devera ser variavel, como se pra~

tica em França, e equivalente ao premio neces
sario parq obter-se um voluntario? Quantos são
o. que se eximem pcir eSRfl rruanHa, c de que ori-

8
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gero são êlles? São poucos, e' em geral devem
a sua isenção ao soccorro de influencias eleitoraes,
ou de potentados de nossos sertões.

Sujeitando ao recrutamento a maior parte dos
mancebos de 18 annos, até ao numero que o
Exercito exigir annualmente, a Secção concedeu·
lhes, além da alternativa da sorte, esse meio de
substituição pecuniaria, meio mais suave, e, por
tanto, não illusorio para muitos ou quasi todos,
como seria o da quantia integral paga de uma
só vez.

O voto em separado quer que os casados sejão
isentos do recrumento do Exercito, e ainda aqui
attribue ao projecto uma intenção que nüo tive
rão seus autores, a de querer-se prohibir ou diffi
cultar o casamento dos mancebos maiores de 17
e menores de 18 annos.

O pensamento do projecto é outro, e a sua me
dida inatacavel, ou a consideremos sob o ponlo
de vista do systema adoptado, ou em relação aos
sentimentos moraes que invoca o voto em se
parado.

Comprehende-se que a' Legislação vigel1;te ex
ceptue os casados, porque recruta entre as"ldades
de 18 a 35 annos, e conserva loda essa popula
ção viril sempre na conlingencia ele ser chamada
ao serviço militar. Mas não se póde comprehender,
sem alluir o systema do projecto pela sua base,
como é possivel isenfar os mancebos de 18 annos
incompletos, pelo simples facto de um casamento,
que, por via de regra, será prematuro, qu'ando a
lei só recrutar allnudraente entre esses mancebos,
á semelhança da França, que só recruta entre os
de 21 annos incompletos.

A isencã@ dos casados não póde deixaI" de
ser respeitada no systema aclual; e o projeclo
a respeita no alistamento do primeiro anno
(Art. 5.0 , § '1. 0 ), quando sujeita a este todos os
varões de 18 a 35 annos de idade.

Do segundo anno em diante, dando-se o re
crutamento sómente entre os mancebos que acabão
de completar iJ7 annos q,e idade (Art. 5.°, §2. 0

,)
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a íseneilO dos casados nesta verde idade seria'
um incentivo para ca.samentos prematuros, e pre~
judiciae ás famílias e á moral publica; ao
mesmo tempo que abriria uma larga porta a
todos os que quizessem fugir ao dever do
servico militar.

Já ·em 176ª" como o manifesta o Alvará de
15 de Outubro desse anno, se reconhecia a
nec ssidade de não conceder semelhante isencão.
São dignas de ser aqui recordadas as palavra
daquella antiquíssima Lei. Determinava ella « que
o mancebos desoccupados e vadios, que servem
de oppressão aos povos pela sua preguiça e
ociosidade, que casassem quando chegasse o
tempo de serem sorteados, para deste modo se
livrarem do recrutamento, não deixassem de ser
sorteados e recrutados, como se não fossem
ca ados. »

Como se vê, a doutrina do projecto é não só
racional, mas até a mais conforme aos interesses
moraes da sociedade. A França, que não preza
menos do que nós as virtudes do laço conjugal,
não hesitou ante a excepção. que pretende o
voto em separado. E, com effmto, quem, reflec
tindo maduramente sobre este a sumpto, verá
rigor em exigir-se que um mancebo de 18 aonos,
sujeito pela Lei ao recrutamento, não contráia
as obrigações de esposo antes de cumprir para
com o Exercito as de Cidadão, ou ante de ser
isento pela sorte, ou sem que tenha adquirido
os meios necessarios para eximir-se do serviço
militar mediante a co.otribuição pecuniaria 1

Demais, se alguns soldados casão, é nem por
isso deixão de servir no Exercito, como isentar
do serviço militar, unicamente por esse mesmo
facto do casamento, os poucos mancebos que
mudem tão cêdo de estado, quando, a darem'
este passo, devem elles ter contado com a obri
gação eventual do recrutamento, a que a· Lei os'
sujeita?

A idéa, portanto, do Sr. Desembargador Ma
galhães Castro é de todo inadmissível..
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A Secção passa a examinar a faUa ue pulJliliÍ
dade, e de outr.as gamntias tutelares, notada
pelo voto em se,pamdo.

Os Concelhos de Alistamento trabalhão, se
gundo o projecto, a portas fechadas ?,

Pelo que toca á operação do sorteio, eexpresso
que não (Arl. 12.°); porque admiUe-se a assistencia
de todas as pessoas que ahi queirão coneorrer.

Emquanto ao trabalho do alistamento, que é
feito pelo mesmo Concelho (Arl. 6,"), ,a condição
de publicidade está subentendida; porquanto o
Concelho precisa de ouvir e deve aLLender ao
Cidadãos que possão allegar isenções.

COIl,lO não subentender-se a publicidade da '
sessões desse Concelho durante o alistamento,
se o Arl. 7.° do projecto manda que, por todos
os .meios possiveis, se faça chegar ao conhecimento
dos interessados a lista organisada, e que se rer
servem 15 dias, pelo menos, para as reclamações
que qualquer Cidadão poderá apresentar, não só
a'seu favor, Jllas ti favor ou contra qualquer outro?
(A.rt. 7.°, § 1.°)

Demos, porém, que fosse nccessari0 tornar aqu i
bem expressa a condição de publicidade: justi
ficaria esta falta quanto a respeito della allega
o voto em separado?

A Secção não julgou necessaria essa declaração,
nem tambem lhe foi ena exigida durante a mi
nuciosa discussão por que passou o projecto.

Diz, porém, o Sr. Desembargador que se deixa
prazo insufficiente ou que póde ser iJ)udido, para
as reclamações que' os Cidadãos de cada Parochia
tenhão cle apresentar contra a primeira lista feita
pelo respectivo Concelho de Alistamento.

O .prazo marcado é, no minimo, de 15 dias
(§ 1.0 do Art. 7.°); e é manifesto, pela lj3tra d(}
artigo, que ,esse prazo será contado do dia se
guinte áquelle em que a lista fôr publicada por
editaes" e pell!s gazetas, onde as houver.

Ninguem dirá que o prazo de 15 diêJ.s sej&
insufficiente, quando se sabe que as Juutas de·
Qualificação dos ciçladãos votantes L~em apenas



cinco dias para decidirem das l'cdaullIçõcs qu
lhes possão ser apresclllada (Art. 22 da Lei de
19 de Agoslo de '(816).

A SecçJo, tendo sempre cm visla fugir de dis
posições casuislicas ou puramente regulamentares
em maleria ainda nova para nós, não fixou prazo
de inlervallo entre o primeiro trabalho do Con
celho e o das reclamações. Deixando, porém, para
uCJuelle o maximo de 45 dias, e para este o
minimo de 15, que é o triplo do que prescreve
a cilada Lei de eleições, deixou ao Regulamenlo
do Governo margem bastante para tlislribuir o
tempo das primeiras sessões do Concelho, segundo
a experiencia o aconselhar como mais conveniente~

e em lodo caso garantio o direito das partes,
obrigando o Concelho a receber e despachar as
reclamações duranle -( Q dias, pelo menos, prazo
que não será curlo, mesmo em Parochias muito
extensas, pura que o facto da primeira lista se
torne publico e os reclamantes possUo vir com
tiS suas allega\ões.

Cumpre ainda observar. que a operação do ali 
tamento nüo termina nos Concelhos paroc.hiaes.

O voto em separado labora a esle respeito em
falso presupposto, que u Secção não sabe como
pôde subsistir apezar das explicações que ella
dera no seu Relatorio e no seio da Commissão.

Affirma o· Sr. Desembargador Magalhães Ca tro,
que os Concelhos de Revisão não podem alterar
o que fizerem os Concelhos de Alistamento; o que
vale dizer que os Cidadãos indevidamente in
cluidos ou excluidos pelos Concelhos parochiaes
não encontraráõ correctivo nos Concelhos supe
rioresl

O autor do voto divergente tira esta estranha
intelligencia do verbo - apurar - que se emprega
no Art. 8.° do projecto.
_ A SecçãQ deixará para mais tarde flustentar a
pl'Qpriedade daquell~ termo, reixindicé).ndo o seu
genuino' sentido. Primeiro que tl!do, e quanto<
antes, deve eHa demonst1:ar a insubsistencia da
grav~ ceris'ura feita á dol.ürin& do p~'Oiect9'
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Seria na verdade singular que um Concelho de
Revisão, organ~sado como o quer o projecto, tendo
por Presidente a primeira Autoridade ela Provincia
(Art. 8.°), não tivesse outra tarefa mais do que
passar a limpo, para assim dizer, o trabalho dos
Concelhos parochiaes. - Porque então se chama
rião Concelhos de Revisão? Outro devêra ser o
seu titulo, e menos elevada a sua organisa.ão.

Semelhante contrusellso não existe no projecto,
que a Secçúo elaborou, e que já mereceu o as
sentimento da illustrada Commissão de Exame da
Legislàção do Exercito.

O § 3.0 do Art. 8.° do projecto.diz, em termos
bem precisos, que os Concelhos de Revisão de
ljberão; e o Art. 9.°, mais claramente ainda,
declara que elles podem alter[l}' [IS listas paro
chiaes, quando prescreve que sejão publicadas
essas alterações, e que dellas se remettão cópia
aos Presidentes das Provincias, e ao Ministerio
da Guerra.

Estas disposições secompletiío com as do Art. 10.o,
qllesópor si bastllria parade fazer eomplctamentc
a grave e iojustissima arguição aHegada contra o
projecto.

« Todo Cidadão, diz o ArL 10.°, por si, ou ern
relação a qualq uer ou tro, poderá. recorrer dos
Concelhos de Alistamento para os de Revisão, c
destes para o Ministro da Guerra. -

« Oprimeiro destes recursos será apresentado
ao Presidente do Concelho de Alistamento, para
que lhe dê o conveniente deslino, dtmtro de 10
dias, contados daquelle em que o mesmo Concelho
encerrar os seus trabalhos.

« Osegundo recurso, que não terá eífeito sus
pensivo, deverá ser apresentado á Presidencia da
Provincia, e na Côrte directamente ao lVIinisterio
da Guerra, em igual prazo de dez dias. »-

Está claro como a luz meridiana que os Conce
lhos de Revisão apurão ou revêem as listas organi
sadas pelos Concelhos de Alistamento, guiando-se
pelas reclamações que lhes foreJ?1 apresentadas, e
porquaesquer outros esclareCimentos ao seu al-
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cance: consequentemente, que elles podem e de
vem incluir, ou eliminar das listas parochiaes, os
Cidadãos que deixassem de ser ou fossem alistados
a despeito da Lei.

Temos, portanto, segundo o Art. 7.', recurso
do Concelho de Alistamento para. o mesmo Conce
lho em seu segundo trabalho;

Segundo oArt.1O.', recllrso do trabalho definitivo
do Concelho de Alislamento pura o de Revisão; e
de te ha ainda recurso para o Mini terio da Guerra.

O recurso para o Concelho de Revisão é suspen
sivo; o ultimo, que se interpõe para o l\linisterio
da Guerra, só tem eIreito devolutivo.

Acaso a palavra -apurar-, de que se serve o
Art. 8.°, poderá obscurecer e annullar todas a dis
posi .ões que acabamos de citar?

Apalavra em que tão não tem o sentido unico e
restritto que lhe allribue o voto em separado,
quando entende que por esse termo os Concelhos
de Revi ão do projecto não serão o que devem ser,
mas apenas apuradores ad insta?' das Camaras Mu
nicipaes, quando estas apurão as votações dos Lol
legios Eleitoraes.

Copiemos aq I)i as palavras textuae do Art. 8.°:
« Os alistamentos feitos pelos Concelhos paro

chiaes serão apurados nas Capitaes das Provincias,
e na CÔrte, por um Concelho de Revisão. »

Da expressão - serão apurados -, posto que
assaz explicadas, como já mo trámos, pelas se
guintes do mesmo Artigo, e dos Arts. 9.° e 10.',
dessa expressão resultou a inexacta interpretação
que refutamos. .

Em respeito ao autor do voto em separado, pro
curaremos justifLcar o emprego da palavra - apu
rar - relativamentei:los Concelhos de Revisão do
projecto.

ODiccionario Juridico de Pereira e Souza dá as
seguintes definições;

« Apuração.-Acção de apurar. Tambem signi
fica escolha, como a apuração de gente para a
guerra.

« Apurado- qner dizer escolhido ou recrutado.
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« ApUl;ador - se dizia o que escolhia gente de
guerra. Tambem se chamava assim o que se occu
pava em alimpar as pautas, e escolher os mais dig
nos }Jara algum emprego. »

Tomando-se, pois, na accepção juridica a pa
lavra-apurar ou apurado-, é fóra de duvida que
quadra ella perfeitamente á doutrina dos Arts. 8.·,
9.· e '10.· do projecto; porque os Concelhos de Re
visão <.levem escolher os Cidadãos qllC estejão
exactamente no caso da Lei, corrigindo os de
feitos de omissão ou inclusão illegitima, em que
cohissem os Concelhos de Alistamento.

O Diccionurio de 1\1oraes confirma e amplia esta
significação da palavra-apurar.
- Diz aquelle classico da lingua Portugueza :
«apurar é purificar, separar a materia estranha:
élveriguar, verificar, examinar exactamente e a
fundo: - exhaurir, não o01itlir cousa alguma de
quanto possa servir para um fim proposto:- aper
feicoar, melhorar, polir :-remalar, concluir, levar
ao' cabo e ao seu ullimo ponto:- fazer certo,
prompto, ulil, o que ha de servir para algum fim,
como gente, etc. :-escolher gente para serviço pu~

blico, civil ou militar. »
- O mesmo Sr. Desembargador Magalhães Castro,
no seu citado projecto de 1863, sob o titulo
Apuração dos Recrulados - comprehende todas as
operações do recrutamento forçado, desde a prisão
pelos recrutadores e sua remessa para as Capitaes
das Provincias, até ás decisões definitivas dos Pre
sidentes das Provincias, mandando isentaI-os ou
julgando-os legalmente recrutados.

Obrigada a juslificar até o empreO'o de alguns
termos de que sel'vio-se, e cujo defeito seria fa
cilmente sanado pela sabedoria do Governo e das
Camaras, se com effeito fossem improprios; a
Secção não passará adiante sem responder a outra
censura de redacção, que ó voto em separado
aponta como digna de seria reparo.

O Art. 10.·, que foi acima transcripto para ma
nifestar (!) cara~ter e funcções dos Concelhos
aentraes, declara que _«. tono Cidarlão poderá re-
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correr dos Concelhos de Alistamento para os de
Revisão, e destes para o ~1inistro da Guerra )), e
em seguida acrescenta:

«O primeiro destes recursos será apresentado
ao Presidente do Concelho de Alistamento, para
que lhe dê o conveniente destino, dentro de 1O
dias, contados daquelle em que o mesmo Con
celho encerrar os seus trabalhos »).

Entende o Sr. Desembargador Magalhães Castro,
que o termo -apresentado- está alli impropria
mente, em lugar do termo -interposto.-

A Secção pede venia ao seu illustrado CoHega..
para observar-lhe que as palavras -poderá re
correr -, usadas no primeiro membro do Art. ,) O. o,
significão o mesmo que - poderá interpor re
curso-; e que o termo -apresentado-, que se
lê no segundo membro do mesmo artigo, não
poderia ser substituido pelo termo -intcrposl.o-,
porque não se trata ahi de estabelecer o direito
de recurso, mas de fixar o prazo deste, e de
signar a autoridade a quem o recorrenle se deve
dirigir. .

A Secção pede ainda venia, para lembrar ao
illustrado CoHega que, por uma feliz cüinciden~ia,

a redaccão desse Art. 10. 0 é identica, mutatis
rnutandiS, á do Art. 38 da Lei de 19 de Agosto
de 1M46, que assim se exprime:

« ?'las decisões deste Concelho (o MUllicipal de
Recurso) poder-se-ha recorrer para á R~lação do
Districto, etc. O recurso será apresentado na Re
la'yão dentro do prazo marcado para as appel
lações crimes, e não terá effeito su pen ivo ).

Liquidada assim a questão de fórma, pouco
resta agora áSecção para completar as explicações
que exigia o voto divergente, de que se tem oc
cupado.

O Sr. Desembargador Magalhães Castro estranha
que os Concelhos de Revisão tenhão esle nome,
quando as suas deliberações só competem aos
Presidentes das Provincias, que os pre~idem por
si ou por pessoa de sua confiança.

Enlende que a al.tribuição dada á primeira Au
9
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toridude da Provincia anllltlla a importancia do
Concelho, e faz desapparecer a garantia que com
eUe se quiz dar aos Cidadãos.

Allega ainda que taes Concelhos não podem
bem preéncher o seu importante encargo, além
das razões já apontadas, porque só fünccionão
nas Capitaes das Provincias, separadas dos di-

. versos pontos do Imperio por consideraveis dis
tancias e difIlceis transitos.

As medidas que o aulor do voto em separado
propõe, para remediar os defeitos que se lhe
antolhão, consistem na instiluição de Concelhos
de Comarcas.

Estes Concelhos serião compostos, nas Capitaes
das Provincias, dos Chefes de Policia, como Pre
sidentes, dos Presidentes das Camaras Municipaes,
e mais tres cidadãos do lugar nomeados pelos
mesmos Chefes de Policia; nas outras Comarcas,
os respectivos Juizes de Direilo farião as vezes
dos Chefes de Policia.

E' obvia a improcedencia das razões que o voto
em separado allega contra os Concelhos de Re
visão do projecto, e a inconveniencja dos seus
artigos substitutivos.

Oprojecto admitte nos Concelhos de Alistamento
uma auloriclade de eleição popular, que é o Juiz
de Paz, e nos de Revisão dous Magistrados, que
são o Chefe de Policia, e o Juiz Municipal, sendo
este o que a Lei de eleições tambem chama para
os. Concelhos de recurso das qualificações paro
chléles.

Não se pode desconhecer que os Concelhos do
projecto offerecem pelo seu pessoal as condições
de saber e circumspecção que se devem desejar.

A preferencia que o projecto dá aos Juizes Mu
nicipaes funda-se na permanencia destes· nas Ca
pitaes, d'onde os Juizes de Direito se ausentão
periodicamente para as suas correições; e na con
sideração de que os trabalhos do Jury muitas
vezes impediráõ que estes ultimas Magistrados
possão assistir ás sessões dos CO.l1celhos de re
crutamento.
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O Sr. Desembargador Magalhães Castro quer
que os Concelhos de Revisão sejão soberanos em
materia de recrutamento; e a Secção, com as
sentimento de todos os outros membros da Com
missão de que faz parte, pensa que as decisões
nessa materia devem pertencer ao Governo, e que
não pódél dei.'{ar de ser assim, sem grave pe
rigo para a causa publica.

Nem é de estranhar que os Concelhos de Re
visão examinem, discutão e consultem com o seu
voto sobre os alistamentos parochiaes, ficando a
decisão aos Presidentes nas Provincias, e ao Mi
nistro da Guerra na Côrte; porquanto, bem res
peitavel é o Concelho de Estado, e todavia não
tem elle voto deliberativo nos recursos do con
tencioso administrativo, sendo que sómente exa~
mina, discute e aconselha o que o Imperador deve
decidir sob a responsabilidade ou referenda do
Ministro respectivo.

A difliculdade material das distancias, e da falta
de vehiculos e estradas, não desapparece com os
Concelhos de Comarcas, para todos os Cidadãos
que não .residirem nos centros ou cabeças das
mesmas Comarcas, centros que de quando em
quando varião, conforme o julgão conveniente as
Assembléas Provinciaes. •

Essa diillculdade seria razão para que se mo
dificasse o systema do projecto nesta parte, se
os Cidadãos precisassem ir ás Capitaes das Pro
vincias para apresentarem os seus recurso ; mas
tal necessidade não existe. Os Cidadãos podem
reclamar perante os Concelhos de Alistamento, e
no caso de serem indeferidos, formulão, instruem
e apresentão os seus recursos aos Presidentes da
quelles Concelhos, que os devem transmittir aos
Concelhos de Revisão. E este recurso é suspensivo.

Se ainda nesta segunda instancia do proce so
do alistamento são mal succedic1os, resta-lhes o
direito de recurso para o Ministeriá da Gueua.

Quem não verá nestas disposições garantias
reaes, e mais ainda quando comparadas com a
pratica do systema actual, em que o Cidadão in-
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devidamente recrutado deve obedecer, seguir o
destino que lhe marcar o recrutador, c só e peral'
a isenção, se ella lhe fOr l"econhecida, depois de
chegar á Capital da Provincia, ou ao Quartel Ge
neral da Côrte?

O Sr. Desembargador falla com muitos elogios
da Lei Franceza de SI de Março de 1832; mas
quem são alli os encarregados do recrutamento?
não são por ventura os Ma,ires, Prefeitos, Sub-Pre
feitos, e outros funccionarios escolhidos pelos Pre
feitos, além de um Omcial General ou Superior
escolhido pelo Imperador? Quem são todos esses
Conselheiros senão agentes de escolha do Poder
Executivo?

As distancias são grandes, llossas estradas do
interior são em grande parte más, e nellas fuItão
os meios commodos de transporte? Como, pois,
poueriarnos crear Concelhos de Revisão ambu
lantes, á imitação da Fr?-nça?

Essas difficuldades são renes, mas o projecto
actual não sujeita os r.idadãos a venceI-as, trans
portando-se em pessoa ao lugar onde fUDccionão
os Concelhos de Revisão. Essas diffic.uldades süo
reaes, mas a elIas eslavão sujeitos todos os re
crutados, bem ou mal, pelo Projecto que em ,1863
o nosso illustrado Collega offereceu á considera
ção do Poder Legislativo.

Por este Projecto os Chefes de Policia, Delegados,
c Subdelegados de Policia, e, além destes, recru
tadores especiaes nomeados pela primeira dü
quellas Autoridades, erão os encarregados de
prender os recrulaveis, sem prévio alistamento.
Os individuas assim recrutados erão remetLidos
aos Juizes de Direito das Comarcas, que os in
terrogavão. e informavão sobre a sua prisão, mas
llão podião solLar os que julgassem com isenção
legc11. Os Juizes de Direito remettião os proprios
recrutados, (note-se bem, e não os seus recursos
ou reclamações) para os Presidentes de Provincia,
com o juizo que houvessem formado a respeito
de cada um dos mesmos recruLados. Só os Pre
sidentes, nas Capitaes das Provincias, é que poc1ião
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mandar i entae os Cidadãos que indevil1amente·
houve sem ido arrancado, lá no ponto mais
remoto do Tmperio, de suas ha,bituçõos e do seio
de suas familias I

Eis-aqui as disposições textuaes do projecto de .
1863, a que nos referimos:

« Art. '17. Ouvidos os recrutal1os, e sem em
bargo de qualquer allegação, os Juizes de Direito
deveráõ remetLel-os ao Chefe de Policia com todas
as relações, que ti"verem recebida dos recruta
dores, declarando em cada uma dellas o seu
juizo a respeiLo de cal.la um dos individuos re
crutados, e sempre com informal;ões taes, que
possão os Chefes de Policia conhecer da legalidade
da pl"isão.

« E solturúõ aquelles, que lhes forem remettidos,
e apresenLllrlos sem as referidas relações, ou cartas
de guia indispensaveis.

« ArL. '19. Com as informações, ejuízo dos Juizes
de Direito sobre ü legalidade das prisões para
recru ta , serão remetLidos pelos Chefes de Policia
ao Presiàentes das Provincias todos os recrutados,
nas Provincias, e ao Ajudante General os recrll
tados na Côrte. »

ASecção tem, portanlo, sobeja razão para crer
que são exageradas as apprehensões que manifesla
o rolo cm separado, em relação a um s:yslema
que repousa sobre um principio liberal, e o rodeia
em sua execução de forles garantias para o Estado
e para os Cidadãos sujeitos ao servíço das armas.

Ha no voto cm separado uma emenda (a relativa
ao § 2.° do Art. iS.o), em que a Secção tocará, porque
não pareça que o seu silencio, em ponto impor
tanle, é ap.provação. O Sr. Desembargador quer
que os alisLamentos e sorteios, do segundo anilO
em diante, comprehendão os Cidadãos de 117 a
22 annos.

Não ha necessidade de ampliar o quadro dos
sorteios annuaes, como a Secção o demonstrou
com dados estatísticos em seu primeiro Relatorio.
Por outro lado haveria nessa ampliação o grave
inconveniente de conservar o Cidadão sob a con-
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tingencin de 01' chamado ao serviço militar desde
a idade de ,17 até á de 22 annos. Este periodo
de cinco aonos seria um lustro inquietador para
os mancebos sujeitos ao sorteio, porque nem

. serião militares, se a sorte os favorecesse na
designação annual, nem poderião contar com o
dia de amanhã, sempre receiosos do sorteio se
guinte.

O projecto da Secção poderá ainda conter de
feitos e omissões, não obstante estar hoje revisto
e autorisado por toda a Commissão; mas segura
mente nã_o são defeitos as arguições do volo em
separado do Sr. Desembargador Magalhães Castro;
e menos serião correctivos apropriados os artigos
e emendas que o nosso Collega suggerio.

4. Scccção conclue, pois, estas expl icações, re
cordando mais uma vez a parte final do seu
primeiro Relatorio, onde declarou que o pre
sente projecto não é uma Lei Hegulamentar do
recrutamento, mas sómeote os principios legaes
sob os quaes devem ser feitos os Regulamentos
do Governo. E' necessario que a Lei circums
creva-se a este programma, se o Legislador, por
nímio receio, não quizer atar as mãos do Go
verno, tirando aos Regulamentos deste a possibi
lidade de se amoldarem ás indicações da ex
periencia, eOm materia quasi inteiramente nova
para nós.



2.° Voto em seiuuoado.

A maioria da Secção passa agora a motivar
o seu l... dreccr, que foi honrado com os votos
da grande maioria da Commissão de Exame da
Legislaç.ão do Exercito, em sustentação do Art.
31 do projecto, e contra a emenda do i11ustrado
Sr. Dr. Thomaz Alves Junior, membro da mesma
Secção.

Por sem duvida o presente projecto é destinado
a acabar com o s)stema aetual, sub"ti-tuindo ao
cego e violento principio da leva forçada a lei
fundamental que regula o serviço dos exercitas
modernos, a conscrip :iío. Mas será este prin
cipio, com a, benignas restricções que estabelece
o projecto. eflicaz em tempo de guerra?

Se as circumsl.ancias extraordinarias em que
se achar o paiz, não obstante o que elJas tcem
sempre de graves, em grâo maior ou menor,
não forem if.\compativeis com a ob ervuncia do
regimen normal, não haverá Governo tão vio
lento, que o prefira, e o Art. 31 do projecto o
veda terminantemente.

Mas, se assim não rór, se der-se emergencia
imprevista e dus mais imperiosas, o processá de
alistamento e sorteio, ou mesmo o simples cha
mamento dos Cidadãos anteriormente alistados
(que é a idéa do nossoCollega divergente) ará
possivel? .

Os prazos necessarios para que os chamados
tenhão noticia da ordem, e possão apresentar-se
nos lugares que lhes forem designados; a base
dos alistamentos que o projecto prescreve para
a fixacão dos contingentes lo~ues; e as aHeracõe
que o· tempo terá feito nesses alistamentos átra
zados, serão embaraços incompativeis com as
exigencias de uma situação grave, inesperada e
suprema.
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Quando o caracler e grandeza do perigo devem
impor a todos os Cidadãos validos o deyer de
acudir em defeza da patria contra o eslrangeiro,
ou da ordem interna contra o gellio das revo
luções; será justo que o recrutamento uHrapasse
o seu circulo ordinario, para ir alcançar sómente
os mencebos arrolados nos ultimos quatro annos?

A Secção, e com ella a grande maioria la Com
missão entendêrão que a urgencia e gravidade
do caso que presuppõe o Art. 3 t podem não com
portar as regras que estabelece o projecto, e que
em boa parte terião de ser guardadas, segundo
a emenda do Sr. Dr. Thomuz Alves Junior.

Entendêrão outrosim que, em taes casos, a defeza
naeional é dever que cabe a todos os que possão
bem preencheI-o; e que, portanto, a leva militar
não póde, sem notavel desigualdade na distri
buição do tributo de sangue, recahir sómente sobre
uma parte muito circumscripta da população viril.

Esta opinião pareceu tanto mais razoavel, quanto
6 certo que o recrutamento actual será fcito em
taes casos com mais regularidade e menos vio
lencia, depois de inaugurado o novo systema, c
mediante o allxilio que os seus alistamentos pres
taráõ á Autoridade militar.

Se o processo ordinurio bastar, se a concur
rencia de voluntarios for tão numerosa e pal.riotica
como tem sido na presente gup,rrn, não se poderá
recorrer ao systema da Legislação actual, nem eUe
seria l1ccessario; mas na hypothese contraria, que
o Legislador deve prever, e em meio de uma
conjunctura suprema, não convem que o Governo
se ache desarmado de um meio que até hoje tem
parecido necessario, e qne para alguns 6 ainda
o unico exequivel.

A Inglaterra é a unica Potencia militar que
não segue o principio da conscripção, nem a
leva forçada, servindo-se unicamenle dos alista
mentos voluntarios; mas Da Armada, que é o
seu principal elemento de força, recorre ella,
em tempo de guerra, Ú prcss, isto é, ao recruta
mento obrigatorio, quando a concurrencia de
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vUllll1lal'io. nlio (. sllOlcicllle. E 'te exemplo 1l~0

póLle ser impunemente de.prezado no UI'n. ii,
pelo menos antes de experimentar-se o no\'e
systema.

A limitação do circulo dos recrlllavei., limiln
\.[\0 muilo maior do que a da Legisll.lç'.ão vi
genle (ainda mesmo que se nno isenta sem os
casado ), tornaria muito vi iveI a desigualdade
de condição entre os comprehcndidos nos qll:lll'(I
ultimos uli lamentos, e os que eslive cm fl'lra
delles, estes isentos, e aqllellcs suj ito. ao :CI'
viço militar, quando o llever naciollal cllallllls'J
a todos.

A Secciio notou que o arligo ub tituti-ro (10
Sr. Dr: Thomaz Alves Junior nào declam 'e'

ainda nessa hypothese os casados seriüo re
crutavcis; mas é de toda a jll tiça que não (I

fossem, porque as razões que repel1em essa
excepção I no syslema do projecto, já não "alo1"i:1(1
quaudo eventualmente o recrutamento se e ·ten
desse até aos individuos de 22 annos.

A idéa do artigo subslituli vo não está com
pleta; mas, ainda quando o fosse, enconlraria
contra si as objecçõe que acima 11c50 expo lns,
objecções que parecêrão peremptorias no unil\lU
da grande maioria da Commissão.

Jos6 J[cwia da, Sil,;a Paranhos (Relator).
José ItIm'1:a da SiLL:a Billancow'l,
Dr. TIIOInW:; tlll;,s .Tuniol' (com <lr'.ll'i(·(;~u do

seu volo em cp;\l'aLlo). .
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